
folhas. N
MUUiUWJ

0" uníc£#
^ PROC.N^

! UMA
CIOA3«

s«r«ír;^íisí

MAPJVNHAO rubricamA KrsfAoo oo

PRSPErrURA MUNiCiPAL DE PASTOS BONS-MA
CNPt; 0S.2r/.173/0001.-7S

MUNICÍWO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CCHRAOO SUl. MARANHENSE

TDOOSii M m i » 4 * t

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0()8/2025-PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2025058/2025- PMPB

CONTRATAÇÃO
ESPECIALIZADA

EORNECIMENTO DE CARTEIRAS

ESCOLARES PARA AS UNIDADES DE

ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO DE PASTOS BONS -MA.

EMPRESADE

OPARA

Objeto:

Art. 75. II. Lei 14133/21
Fundamento:

0
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA RUSPiCA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda - DFD

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Educação, 06.080.638/0001-66
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA,

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CARTEIRAS ESCOLARES

NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA.

Ri.

L0

Justificativa da Necessidade

1. Justificativa da Necessidade

As unidades de ensino da Rede Municipal de Pastos Bons/MA enfrentam déficit significativo de

mobiliário escolar, sobretudo de carteiras escolares padronizadas, em razão do crescimento do

número de matrículas, da expansão da oferta de vagas e do desgaste natural de mobiliário

existente decorrente do uso contínuo ao longo dos anos.

O fornecimento de novas carteiras é condição essencial para assegurar a oferta de ensino de

qualidade, atendendo aos princípios constitucionais da eficiência e da continuidade do serviço

público da educação, conforme disposto no art. 205 da Constituição Federal, que consagra a

educação

Além de proporcionar conforto, segurança e ergonomia adequados aos estudantes, o novo

mobiliário visa atender às normas técnicas vigentes (ABNT NBR 14006/2003), garantindo o padrão

de qualidade exigido pelo Ministério da Educação e pelo FNDE.

Estado.dodeverde todosdireito ecomo

2. Situação que Justifica a Dispensa

Levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Educação evidenciou que a quantidade de

carteiras disponíveis não é suficiente para atender ao número atual de alunos matriculados,

gerando situações de improvisação que prejudicam o ambiente escolar, dificultam a

aprendizagem e podem até mesmo comprometer a segurança e a saúde postural dos

estudantes.

Tal insuficiência de mobiliário compromete a adequada acomodação dos alunos, impacta

negativamente no desenvolvimento das atividades pedagógicas, contraria o disposto no art. 49

da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n9 9.394/1996) e fere o princípio da

continuidade do serviço público, podendo ocasionar prejuízo irreparável ao processo de ensino-

aprendizagem.

Diante deste quadro, a aquisição deve ser realizada de forma imediata, a fim de evitar a

interrupção ou precarização das aulas, bem como atender à demanda de matrículas já

efetivadas, sendo inviável aguardar os prazos de um procedimento licitatório comum.
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A presente contratação enquadra-se no disposto:
• art. 75, inciso VIM, da Lei ns 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação em

situações emergenciais quando caracterizada a necessidade de atendimento imediato

que não possa aguardar a tramitação de um certame ücitatório;
• Combinado ainda com os princípios constitucionais da eficiência e da continuidade do

serviço público, previstos no art. 37 da Constituição Federal.

4. Conclusão

Diante de todo o exposto, justifica-se a dispensa de licitação para a contratação de empresa

especializada no fornecimento de carteiras escolares, de modo a:

• sanar o déficit de mobiliário,

• garantir a segurança e o conforto dos alunos,

• assegurar a qualidade do ensino,

• e cumprir o dever constitucional do Município de proporcionar educação pública de
forma contínua e eficiente.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 26 de

Setembro de 2025.
.0

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anua! de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

0^0
CL®

Indicação da Equipe de Planejamento

Estudo Técnico Preliminar

Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa

complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotação

de preços, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto,

entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente,

descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos

qualitativos, valores etc.).

0^0

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade Quant.Descrição

Carteira escolar individual, composta por assento em plástico injetado e braço de apoio |
para escrita lateral, destinada a uso em salas de aula da Rede Municipal de Ensino.

Item

300UN1
i

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.
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VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

( W i.

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2 2025058/2025, no

dia 12 de Setembro de 2025 que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

PASTOS BONS-MA.

/'

LX.Í

’ VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria n^ 004/2025

f iJ-i
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PORTARIA N.° 04/2025-GAB

"Dbpõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências.”

• f

í

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuiçõ^ l^ais e de aconio com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federai,

!

1

CONSIDERANDO a l,ei Municipal N.‘* 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;
» •

I

RESOLVE

i

Art 1'’- NOMEAR a senhora VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, CPF: 912.480.273-53, para

exereer o cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e gerir o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

- FUNDEB, deste município de Pastos ^ns. Estado do Maranhào, e dentre su^ atribuições,

evidenciamos a Odesnaçâo as Despesas da Secretaria Municipal de EdiK:ação de acordo com a

l,egislação.
Art. 2^’ - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da 5iecretaria Municipal de Educação

em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, e dentre as atribuições estão:

solicitar a abertura de contas, assinar lermos de aberturas ou encerramentos de qualquer tipo de conta,

assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições fii^nceiras baiv:árias, cadastrar e

autorizar cadastro de contas de fornecedora, r^lizar pagameut^de fornecedora e furidonári<íS,
solicitar saldos, extratt» e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipc© de pagamentos,

efetuar todos os tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro,
cad^trar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de seiTiras quando necessário, solicitar

said<^ e extratos de investím«ntcs, emitir comprovantes, solidtar e^erramento de contas barKárias,
homologar licitações, adjudicar licitações na mcxlalidade pre^o çjjuando houver ercursos, assinar
despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios, assinar
contratos e convênios, assinar instrumento de convênio e contrate^ de prestação de serviços, autorizar

pagamentos, autorizar abertura de proc^^cs licifâtórios, celebrar itas de registro de preços e/ou
contratos, emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar tjespesas, ratificar dispensa e
ínexigibilidades, realizar contratações, e demais obrigações adminátrativas referente a gestão da

Secretaria Municipal de Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.
Art. 3'’ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em

contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do

' mês de janeiro (01) do ano de 2025.
ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
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DESPACHO PARA COTAÇAO DE PREÇOS
RUBRICA

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ TotalR$ Unít.Unidade Quant.DescriçãoItem

Carteira escolar individual, composta por assento em plástico

injetado e braço de apoio para escrita lateral, destinada a uso

em salas de aula da Rede Municipal de Ensino.

Valor Total

300UN1

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 19 de Setembro de 2025

EA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria nQ 004/2025

J VALB
jiA^t .JO,
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA., informo que todas as solicitações foram devidamente

atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1®, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §12, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

https://www.bancodeprecos.com.br/Home/Dashboard

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:

Em atendimento ao que dispõe a legislação de regência das contratações públicas, especiaimente

o art. 72, inciso II, da Lei n2 14.133/2021], apresenta-se a justificativa para a escolha do fornecedor

da presente contratação direta.

Após a realização de pesquisa de preços de mercado, restou apurado valor médio de R$ 61.773,00

(sessenta e um mil setecentos e setenta e três reais) para o fornecimento de carteiras escolares

individuais, conforme especificações técnicas constantes do termo de referência.

A empresa G LIMA MATTOS LTDA, inscrita no CNPJ n® 55.265.715/000 1-68, com endereço na Rua

27, Loja 02,18, CEP 65.062-650 , Bairro/Distrito Angelim - São Luís/MA, apresentou proposta no

valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), portanto inferior ao preço médio de mercado

apurado, atendendo plenamente às especificações técnicas e quantitativos solicitados.

Além do preço competitivo, a empresa demonstrou possuir vasto acervo técnico-operacional, com

capacidade comprovada para fornecimento de mobiliário escolar, evidenciado por atestado(s) de

capacidade técnica e documentos comprobatórios de experiência prévia no fornecimento de bens

de mesma natureza, garantindo confiabilidade, qualidade e segurança na execução do objeto
contratado.

Dessa forma, a escolha da G LIMA MATTOS LTDA revela-se a opção mais vantajosa para a

Administração Pública, atendendo ao princípio da economicidade, previsto no art. 37 da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Constituição Federal, e ao princípio da eficiência, assegurando a entrega do objeto no prazo e com

a qualidade exigidos.

Conclui-se, portanto, que a contratação direta da empresa supracitada encontra respaldo na

legislação vigente, em consonância com a pesquisa de mercado realizada e com os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que regem a Administração

Pública.

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unít J R$ TotalUnidade Quant.DescriçãoItem

0 - Carteira escolar individual , composta por assento em

plástico injetado e braço de apoio para escrita iateral,
destinada a uso em saias de auia da Rede Municipal de Ensino. |

R$205,91 , R$61.773,00300UN1 1

i.

R$ 61.773^Valor Total

Pastos Bons - MA, 24 de Setembro de 2025

^ ELISÂNi
IL

GELA NOLETO DE SOUZA

Diretora Dep. de Compras

Portaria n® 36/2025
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Relatório de Cotação: CARTEIRAS ESCOLARES

Pesquisa lealizada entre 24/09/2025 14:18:38 e 24/09/2025 14:41:01

ii.i ilt. 0'i ^02. !!• U';!*} (IP'

Em conformidítcle torn a Insiru^rfo Xurmaiiva 65 cie 07 de Julho de 2021 (I.ei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado: Media Aritinctica grupo dc preços - Preço calculado com base na media arinnêtica dos gnjpos do preços selecionados pelo

usuáilo paia aquele ^terminado li«n, Sendo que o valor de cada gnipo é calculado a partir da média dos itens que o compõe. São os Grupos; Pieços Públicos,

Preços de J>jmínio Amplo, Preços de CcHaçào com homecedor, Ihtiços do BPS, Preços do CMPD. Preços do Sinapi, PreçosdüCKASA.-CüNAB, Preços de

Notas i-1stHÍs.

CDn^jrmr- bian/idu Honmtivo «¥*6S OfOràe Julho ài? .Xai (I.ei n* r» ArtigoT. "A pitsffUKa áe jwfoc serí mcariallTodo em Jetcimmo que comerá: INC \'-Métoda matemàiico aplicaáo pum o

defmiçJo do vatar esóimdo."

Preço

Estimado

Calculado

% ValorPreço

Estimado

TotalPercentualQuantidadePreçosCódigo - Item Global

R$61.773,00RS 205,91 100%RS 203,91 (un)30Ü Unidades6I) CARTF,!RAS ESCOl ARRS

R$ 61.773,00Valor Global:

8

Quantidade de preços por itemValor do item em relação ao total

• 1) CARTEIRAS 6

4

100%

0

Item 1

Relatório gerado no d.a 24A)9/2025 14:50:19 (IP: 28O4:4adO-45:6701:S0b8:3369:49cb.5bd8)

C^ídigo VaUdaçáo. Ow7kiKe03NbtQmlWavOvmlQ5RxAL6kOQg5V^ANGXYqHU8n Ptm6WA%3d%3d
rittp /Awiw bancoderKeco*' cci«n.br/Ceflil»cafl<iALjteniK.idane''Toker.-Oiw7tc!Ke03Nt>iOnilWavOviiii05R‘Ai ->00^1:'/ iG'«'V^HJ8i!-!fnGvVAV253ü"’-:53d 1/7V.
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Detalhamento dos itens

Item 1: CARTEIRAS ESCOLARES

Média dos Preços Obtidas: R$ 205,91Preço Estimado Calculado: RS 205,91Percenlual:Preço Estimado: KS 205,91 (un)

ObsetvaçãoQuantidade Descrição

Carteira escolar individual, composta por assento eni plástico in)etado e biaço de apoio para escrita lateral, destinada a uso eni saias de aula d

a Rede Municipal de Ensino.

30U Unidades

RS 202,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Tinais

Inc. II Art 5' (Ia IN 65 tic 07 cie hilho de 2021 (I.ei n' 14.1.13)

Filtros Ulili/ados; Prriodo: 24W'2024 a 24.09;2025: Palavra Chave: CARTEIRAS ESCOI.ARES ; Apenas Materiais; Operador: TgualQtdFurneccdor:

02..'n7/2025 12:29Data:22.9.1« ’7VOr)ni-5h

Piefeiuira Mtiiiicipdl de Eiiejo Cratide do Arüt;itaia

RF.r.rsrRo nr prfcos para futura f fvhntu.xi. Aqi.nsiçÀo hf.

MATERIAL DE EXPEDIENTE. MATÉRIA! DE HIGIENE E I.IMPE/.A E

MAlERIAL FERM.ANEN lE, CONFORME ESPECIMCAÇÒLS E QUANTl 1ATIVÜ5

CONblANIES NOEDllAL, lERMO UE KEFEKHNCIA E DEMAIS ANEXOS.

DFSTlNADí) A ATENDER...

CARTEIR^X ESCOLAR COM T.AMPO EM MDP E C.\DEIR/\ CO.M .ASSENTO

EM POI IPROPII .FNOF FSFRUTÜRA FM AÇO COM PINTURA FM F.POX-

DTMI.NSÒrS: TAMPO - 60CM X 40r,M ASSENTO - i38í’M X 40CM /

ENCOSIO - Í3CM X 40CM / ALTURA REGULÁVEL DE 70CM A 80CM -

CARTEIRA iiSCÜLAR CüM IAMPO EM MDP E CADEIRA COM ASSEN TO EM

POLiPROPILENO E ES IRLi |■URA E.M AÇO COM PINTURA EM EPOX-

niMFNSÔES- TAMPO - fiOCM X 40rM ASSENTO - i.lKCM X 4t)rM ENCOSTO -

2:k:M X 40CM • ALTUR.A regulável dl ^OCM a ftOCM

CNPI

Pregão para Registro de PreçoModalidade:Órg.lo

Objeto SRP: SIM

Identificação:

l.ote/IlriiK

401755

1/50

LmkAia

u'VtU’.poitaidecompra.spul)licas.com.br

Ata:

Fonte:

Descrição:
Quantidade:

Unidade:

30

UN

UF: PA

Valor da Proposta FinalRa7.ão Social do FoniecedorCNPJ

R$ 200,00ROCHA NORl H INDUSl RIA L I.OMERCIO DE MOVEIS LTDA08.4ÜB.44a'00Ül-5ü

•XTINCEIXIR*

Marca: PRÓPRIA

Fabricante; Fahricdiiie nân iníurmado

Modelo: ESCOLAR

Descrição: Desaiçè;^ nâo intormada

Email;

matcsc2010@hotm3il.com

Telefone;

(91)98717^125

Nome de Contalo:

,IOAO

Ertdereço:

PASSAÜFM DONA ANA. 98’

Cidade;Estado:

AnanindcuüPA

R$ 201,00CENF.SIS COMERCIO DF. ARTIGOS DF. PAPELARIA LTDA52.4G4,779/0ÜÜl-O8

Marra:

Fabricante: FdhncaiUt não mluimado

Modelo:

Descrição: Dcscviçac- iwo informada

Endereço:

R$ 2Ü3.CK3\V R COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA06.538,430/0001-48

Marca:

Fabricante: Fahríiante não inruimado

Modela:

Descrição: Descricà * |•ào infomwda

Email:

wrcümeTciat.inab@gniail.com

Tétefone;

(94) 3323-5999

Endereço:

QUADRA ON7.F, ül

Cidade:

M.irabó

Estado:

PA

Relatório gerado no dia 24/09/2025 14;50;19 (IP; 20O4;4adO:45:67Ol:5Ob8:336S-49cb 5bd8)

Código Validação; Ow7lctKe03NblQmlWavOvmlQ5RxAL6kOQgSWpzvANGXYqHU8nPtm6WA%3d%3d
• -■;) /.'WWW Dancodeprecos com bf/CertikflrtnAiHi»ni..riart«.-> inlcer.-Ow7lnKen3NI)iOmlWavOaml05R»AL6kOOo5WozvANGXYqHU8nPlm6WA'>a2S3ct%253d 2/7



. VIS
folhas, n

PROC.N--Í

RUBRICA .

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$465.00l AGUNA ESPORTE l.TDA52.307.066/13001-J.»

Marca;

Fabricante: I ;«brti,:nip não ir.loim.)<io

Modelo;

Descrição: Oescriçâ" nài> informada

Email;

MiiânceitoiíDpassarelafeliz.com.br

Telelone:Endereço:

Avenida Marcos Jose de l.eao. 550 Í5IJ 563--2DÜO

RS 289,45Preço (Outros tnies Piiblitos) 2: Mediana das Proposta'. Finais

Im. H Art. 5° da IN f>5 rte 07 de Julho de 2021 (T.ei n‘ 14.133)

Fillrus LTilizados;

Ü2.'U7/2025 12:29Data:22.938.77V(HMJl-56

Prefeirura Municipal dc Brejo Grande do Araguaia

RFGMRDDF PRFÇOS PARA FUTLRA F FVENTUAl, AQUISTÇAO DF
MATERIAI DF .FXPFDIF.NTF.. MATF.RIA! DF. HICIF.NF .F I.IMPF.7.A .F

MATERIAi. PERMANENl E. CÜNFURME ESPECIFICAÇÕES E qUANTlTATIVOS

CONSTANTES NO EDÍIAL, TERMO DE REFERÊNf.lA E DEMAIS ANEXOS,

DESTINADO A ATENDER...

CARTEIRA UNIVERSIT.ÁRIA ESCOLAR BRAÇO ESCA.MOTEÁVEI. CS04 -;

PESO MÁXIMO SLPORT.ADO 95 KG ESPDMA DO ASSENTO: 35 MM

AITLRA DO ENCOSTO: 30 CM. -CARTFIRA ÜNIVFRSITARIA .FSCÜI.AR

BRAÇO ESCAMOTEÁVEI. CSOd PESO MÁXIMO SUPORTADO 95 KG ESPUMA

DO ASSE.NTO: 35 MM ALTURA Dü ENCOSTO; 3i)CM.

CNPJ:

Pregão para Registro de PreçoModalidade:Órgão:

Objeto: SRP; SIM

401755Identificação:

1/49Lote/Item:

Link Ata

wvA^.piirtaldecninpraspiibliras.roin.br

.Ata:

Fonte:

Dehcriçãu:
Quantidade:

Unidade:

8U

UN

UF: PA

Valor da Proposta FinalRazJo Social do FornecedorCNPJ

RS 245.(X)ROCHA NORÍ H INDÜSl RIA E COMERCIO DE MOVEIS LJÜA08.4Ü8.448/ÜOUI-50

•VENCEDOR*

Marca: PRÓPRIA

Fabricante; Fabricaiiie não infomiado

Modelo: UNIVTRSITARIA

Descrição: Descrição não informada

Email:

inalesc2010(Shotniaíl.{X>m

Telefone:

(91)98717^125

Nume de Contato:

JOÁO

Endereço:

PASSAGF.M DONAANA.987

Estado: Cidade:

Ananindeu.iPA

R$ 249,90C.ENFSIS COMERCIO DE ARTIGOS DF, PAPELARIA LTDA52.4G4.779/Ü0Ul'OR

Marca:

Fabricante; Fabricciut iiàu irfuimadn

Modelo:

Descrição: Uescriç.». não iniormada

Endereço:

RS 329,00W R COMERCIO DE MAQUINAS E Eqi.'lPAMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA06.538.430/0001-18

Marca:

Fabricante: Eabricatue .rãi> iníiinnadi»

Modelo:

Descrição: Descriçã'-. lúo iniormada

Email:

wri ()men’ial.mal>@gmail.cum

Teteíone:

(94) 3323-5999

Endeieço:

QUADRA ONZF. ni

Cidade:

M.ir.ibá

Estado:

PA

R$ 448,50LAGUNA ESPORTE LTDA52.307.066,1)001-22

Marca:

Fabricante; Fabrícank- Kà-i infuimad<

Modelo:

Descrição: Desciiçãi. não intomiada

Email;

Íin.!iueiinía'>p.issarelafeliz.ci)m.t)r

iélefonc:

(51) .3637-2900

Endereço:

Avenida Mano'. J(i--e de l.r.iu. 5."i0

Relatório gerado rw dia 24rt)9/2025 14;50:19 (IP; 2804:4^:45:670 1-50b8:3369:49cb:Kxí8)

Código Validação Ow7WKe03Nbt0mlWavOvmlQ5RxAL»OQgSWpzvANGXYqHU8r>Plm6WA%3d%3d
• rin .ViWWW.QancoOeDrecos com.br/Ceftifieado.4uieniiciOdOe'’tofccn=Ow7lciKeQ3NbtQn>lWavOvml05RKAL6l(OQoSWDZvANGXYaHU8nPtm6WA'H. 2S3dSt2S3d 3/7



Q/±FOLHAS. N‘'

PROC.N’
RS 250.00Preço (Compras Ouvernaineiiiais) I: Mediana das Propostas Pinais

Inc.IArt. 5' da TN Sr.ile (17 <le Julho de 2021 (Lei n* 14.H3I
RUBRICA

Filtros Utilizados: Poiindo; 24.09 2024 a 24 09'2025; Palavra Chave; CARTEIRAS ESC.OLARES UNI\^RS!TÁRIA; Apenas Materiais; Operador:

IgualQtdFiimecedor;

Órgão:

Objeto:

MLNKJPlü DE ANÜRI (Ü - Prefeiluid Munippal de Anori

CONTRArAÇ.ÀO DE EMPRESA PARA A(Jl’ISIÇAO DE MOBÍLIA. PARA O

ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS E ÒRCÀOS (}UF, FAZEM PARTE DA

PREEíMTURA MUNICIPAL DE ANORI-AM

1)8/08/2025 07:00Data:

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; 04262762000117-1-000026/2025

Lotc/ltem: 1/42
CARTEIRA FSCOI.AR TIPO l NIVERSH ÁRIA EM POl IPRüPIl.F.NO AZÜI,

ESTRUTURA -FM TUBO DF. AÇO INDUSTRIAI 7,8 COM P.ARCDC DF, 1,20

MM DE ESPESSURA PARA OS PÉS E PAR A A BASE DO ASSENTO. QUATRO

PÉS COM CINCO IRAVESSAS PARA MELHOR REStSlÈNCIADA

ESTRUTURA. PONTF.IRAS PLÁST - CARTEIRA ESÍTJEAR TIPO

UNTVr.RSIT.ÁRlA EM POI IPROPILENO AZUL ESTRITIJRA .EM TUBO DF AÇO

INDUSTRIAL 7/8 t:OM PAREDE DE 1.20 MV1 DE ESPESSURA PARA OS PÉS E

PARA A BASE DO ASSENTO. QUATRO PES COM CINCO TRAVESSAS PARA

MF.EHON RESISTÊNCIA DA ESTRUTURA, PONTEIRAS PLÁSTICAS R.XTF.RNA

DE 7/a LM POLIESTIRENO NA COR PRETA NÀO RECICLADA. TRAVESSAS DL

SUST h\ I ACAO do ASSLN lO. ENCOSTO E PRANCHE TA EM l üBO REDONDO

7.8 COV1 PAREDE DE 1.2'i MM DE ESPESSL'RA. PORTA LIVROS TIPO

.ARAM ADO COM CINCO PEÇAS EM FERRO REDONDO DE 14 FIXADO NAS

TRAVESSAS TRASEIRA (RETA) E FRONTAL (RECUADA) PARA

PROPORCIONAR MELHOR CONFORTO AS PERNAS DO ALUNO. SÜl.DAtlEM

DOS (.OMPONENELS (JüE FORMAM A ESTRUTURA AT R-WÉS DE SOLDA

PFÍ.O PRtJCFSSO MIG EM TODAS AS JUNÇÕES- TUBULAR E l,(X>OMARCA

AMAZONAS ESTAMPADA NA PARTE TRASEIRA DO ENCOSTO. PRANCHETA

COM PORTA LÁPIS MEDINDO 520 X 280 X 70 MM, TODOS OS CONÍPONENTES

EM POI.IPROPILENO SÃ(5 FIXADOS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS

4.'. X 1<< -MM. ALTURA D() ASSENK.) AO (..HAO 445 MM. ALTURA DO P.NC(JSTO

AO CH \O860MM. I,AR(,URA TOTAL: 520 MM. PRO

Descrição:

Ata: N/A

Humologdçãu:

Fonte:

27/08/2025 00:00

https:.//wv\’w,gov,br.'pncp,'pi-br

Quantidade; 800

Unidade: UNIDADE

UF: AM

Valor da Proposta FinalRazão Social do FuniecedurCNP,J

R$ 250,00JOSE LOPES DIAS37.644.588/0001-26

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Falmrauie nãf> infoima<lo

Modelo:

Descrição: Descriç/in não miomiada

Fmail:

jwdmeta]urgica(i)gmail.coin

Telefone;

(92) 8404-3122/ (92) 9 U9-II41

Cidade;

Manjus

Endereço:

R POLO SUL. r

Estado:

AM

R$ 160,00Preço (Cjuiiipras Guvernamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

IiK. I Ari.S-da IN 6í de 07 de Inlho de 2021 (Lei n’ 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo; 24,09 2024 à 24.09:2025; Palavra Chave: CARTEIRAS ESCOLARES : Ai>enas Materiais; Operador: IgualQtdFomecedor:

Relatório gerado r>o d>a 24/09/202514:50:19 (IP: 2604:4ad0;4S;6701:50b8:3369:49cb.5bdâ)
Código Validação Ow7ktKe03NbtQmlWavOvmlQ5R)(AL6kOQ^WpzvANGXYqHU8nPtinSWA%3d%3d

' •:;)/'>ww.t)ancCKleprecoa corn Of/Certj(icorinAiii^i.fidade'>iQlíen=Ow7ktKe03NbtOmlWavOtfmiQ5RxAL6l(OOa5WDZvANGXYaHU8nPtm6WA'>ti253d':ii253d 4/7



Data: 15-05/202509:00(;>ÍP.J: 11.:i6) <»04.0001-69

Modalidade: Pregão - Eleirõnicumunic ípio Dt J IMBAUBA/1 - Preleituia Municipol ile Fimbaúba

Fnvmíih/.a<;àii de Aia de Registro de Pre(,os paia Aqitisiçãt' de Carteiras Escolares para

atendei Js net essidades da Ediicagâo ('undamonial da rede Municipal de Ensino de

Timbaiilia.

Órgão;

Objeto; SRP: S1M

Identificação: 113G1904ÜÜ(J169-1-0(X>Ü15/2Ü25

Loteltem; 1-4

Descrição; CARTEIRAS ESCOLARES - COM BRAÇO (PRANCHETA) EM

POIJPROPILENO NA COR AZUL MEDINDO 45CM DE COMPRIMENTO,

24CM DE LARGURA. I2CM DE LARGURA NO ENCOSTO DOCÜIXIVELOE

ANTI-nRAÇO. SENDO 90% DO TOTAL DAS CARTEIRAS A PRANCHETA

SERÁ NO L ADO DIREITO E 10% NO LADO ESQU - CARTEIRAS ESCOLARES

- COM 151CAÇO (PRANCHET A) EM POLIPROPlLbNO NA COR AZUL MEDINDO

4.'(:M F>E (.OMPRIMENTO. 24(:M de LAR(.L?R.-\. 12rM DE LARGUR.A NO

PNCOSTO DO COTOVTÍ.O F ANTEBRAÇO. SENDO 90% DO TOTAL DAS

CARTI.IRAS A PRAN'CHETA SERÁ NO LADO DIREITO E 10% NO LADO

ESQLEHIX}. COM ASSENTO MEDINDO 465X41ÜMM E ENCOSTO MEDINDO

4G0X3if)MM AMBOS EM PLÁSTICO (PÜLIPKOPILENÜI NA COR AZUL. ÜRADIL

MF.TÁÍ ICO NA PARTF ÍNFFRIOR DO ASSF.NTO. BASE FIXA COM Ü4 PÉS .FM

ESTRUTURA DE AÇO CARBONO (TUBO REDONDO DE 7/8") EM PINTURA

ELET ROS I A ITCA NACOH PRETA, OS ORlFlCIOS DOS TUBOS DEVEM SER

TAMPAÜtlS COM PüNTFIR AS PRETAS. AS MEDIDAS DA CARTEIRA SFRÁÜ

AI.TIJRA; 79CM-I.ARC,URA:48CM -PROFUNDIDAnF,: TCVI. GARANTIA-

mínima de 12 MESES,

Ala: N/A

Tlontoiogação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

0&'n8.'2025 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

285

UNIDADES

ÜF: PE

FOLHAS. N

/ST
PROC.N*

RUBRICA

Valor da Proposta FinalCNPJ Ka/ãu Sodal do Fornecedor

R$ 160.0036.580,94L'00ül-y9

-VENCEDOR*

PÉROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS LTDA

Marca:

Fabricante: Tabricaiue nãn infuimado

Modelo:

Descrição: Desniç.V' não iníomiada

Endereço:

R$ 209.99Preço (Compras GoNernamentais) T: Mediana das Propostas Finais

In»'. I An. 5° da IN 6") de 07 de Julho de 2021 (l ei n* 14,13.1)

Filtros Utilizados; Periudo: 24;09,'':/024 à 24.-09/202.5; Palavra Chave: Carteira escolar universitária ; Apenas Materiais: Operador: IgualQtdFürnecedor;

Data: 2V04/2025 09:0018.409 J4:i-0-,K)l-43CNPJ:

Órgão: Modalidade; Pregão - EletrônicoMUNKTPIt) DKS.AO PEDRO ÍX) SUACUI 1195 - MUNICÍPIO DE SÀÜ PEDRü

DO SUAÇüf. V1G

FLICnANETl - REGISTRO DE PREÇOS PARA FLTURAE EVENTUAL

AQUISÍÇ.ÀÜ DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO. FXE TRODOMÉSITCOS,

ELETRÔNICOS. EQUIPAMENTOS DE INFORM.ÁTICA E ACESSÓRIOS. EM

ATENDIMENTO AS DF MANDAS DAS DDTRS.AS SECRETARIAS MUNICIPAIS

DE SÃO PEDRO DO SU AÇUl.MG.

CARTMRA FSCOI.AR UNIVERSITÁRIA: ASSENTO ENCOSTO ANATOMICO

ESTRUTURA TUBULAR COM PORTA LIVROS.: - CARTEIRA ESCOLAR

ÜNIVI RSITARIA: ASSEN TO ENCOSIG ANATOMICO EST RUTURA TUBULAR

COM PORTA LIVROS,:

SRP; SIM

Objeto: Identificação:

Lote/ltem:

18409243Ü0ÜÍ43-1-O0ÜOÜ9/2Ü25

1/5606659

Ata: N-A

Homologação:

Fonte:

3U/04/2Ü25 00:UÜ

https://www.güv.br/piKp/pc-brDescrição:

Quantidade: 1.000

Unidade: Unidade

UF: MG

Valor da Pruposta F inalRazão Social du FornecedorCNPJ

R-t 209,9948.493.494/0001-10

•VENCEDOR*

UNIDAS DISTRIBUIDORA LTDA

Marca:

Fabricante: Fabrk.inte nâu ínfonnado

.Modelo:

Descrição: Descriç.iu não informada

TVIffone:

(33)8810-9398

Eniail:

unidasgv/a^gmail.coni

F.ndereço:

Rua Marecliai Flonanu, 2032

Relatório gerado no dia 24/09/2025 14:50.19 (IP' 2e04:4atí0:45:6701:50b8:3369:49cb:5bd8)

^ Códpgo ValWaçáo Ow7MKe03NblQmlWavOvmK?5RxAL6kOQg5Wp2vANGXYqHU8nPtm6WA%3d%3d
tó ' -www.OancoOeD-ecos co«n.bf<Certiticadc'.'^utentictflacle'>tol<eii-Ow7kiKe03NbtOmlWavOv)nt05RxAL6l<OOoSWpzvANGXYQHU8nPtm6WA% 2530%253d 5/7
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FOLHAS.

PROC.N*.

RUBRICA

GÜ/hp OÕ^/âS'
e' RS 123,99Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc. I ArL 5° da IN 65 cie 07 <le Julho de 2021 (Lei ii* 14.133)

Filtros Utilizados: Período: 24/09/2024 à 24/09/2025; Palavra Cliavo: CARTEIRAS ESCOLARES ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ: Data: 12/12/202408:00

Modalidade: Pregão - EieLrõnico

SRP: SIM

19.608.720/0001-G2

FUNDO MU.NICIP.AL DE EDUCACAO DOS P.ALMARES /1 - FUNDO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada para

revitalização c reforma dos mobiliários escolares de toda a rede de ensino a fim de

atender às necessidades do Fundo Municipal de Educação, bem como de todas as escolas

e creches municipais.

Carteiras escolares (modelo CJA 06) (Azul) • CATSER: 3410 - Manutenção e reparo

de móveis/ utensílios de escritório. Descrição Complemeniar: CaUeiras escolares

(modelo CJA 06) (Azul) Cota Reservada . REFORMAS DE MESAS ESCOLARES,

COM SOLDAGEM, PINTURA NA - Carteiras escolares (modelo CJA 06) (Azul) -

CATSER; 5410 - Manutenção e reparo de móveis / utensílios de escritório. Descrição

Complementar: Carteiras escolares (modelo CJA 06) (Azul) Cota Reservada .

REFORMAS DE MESAS ESCOLARES, COM SOT.DAGEM. PINTURA NA COR

ESCOLHIDA PELO MUNICÍPIO, REPOSIÇÃO DE PARy\FUSÜS E TAMPÃO EM

MDF NOS PADRÕES ADEQUADOS DA CAIíTEIRAA SER RECUPERADAE

CONFORME A EXIGÊNCIA DA ADMTNI.STRAÇÃO.

Órgão:

Objeto: Identificação:

Lote/Ttem:

19608720000162-1-000036/2024

1/3

Ata: N/A

Homologação: 17/12/2024 00:00

Fonte: lUCps://vAvw.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 97

Unidade: Unid.

Descrição:

ÜF: PE

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 123,9909.442.524/0001-07 PROSPERITY COMERCIO E SER\nCOS ITDA

•VENCEDOR-
I

I
Marca:

Fabricante: Fabricaiue nãu iníormadu

Modela:

Descrição: Desaição nlo informada

Email:

fãbi.souzabritio(Sgmaí!.com

Telefone:

(ül) 3326*944U

Endereço:

RUA DAPETIM. 342

Estado: Cidade:

PaulistaPE

Ü

4 Retalõrio gerado no dia 24/09/202514:50:19 (iP: 2804:4ad0:45:6701;50b8:3369:49cb:5bd8)
I Código Validação: Ow71ctKe03NbtQmlWavOvmlQSRxAL6kOQgSWpzvANGXYqHU8nPtm6WA%3d%3d
I htto://www.bancodeDfecos.com.br/CenilicadoALitenttcidade?token =Ow7ktK603NbtOmlWa\/Ovml05RxAL6kQOa5WDZvANGXYaHU8nPim6WA%253d%25 3d 6/7



■ FOLHAS.

PRÜC,

RU^ICA

cL<Ap oâS/^S'
^ Extrato de fontes utilizadas neste relatório 0-

*
'-i.m

êsqp^ dispost^l éSuts fr^nfT E ÊSSiSiE [ui II t: [IIOT r 2]

^òrjniàtí^^ ftmftuTu T LU TíwjTiü^SsIE 3 JifuTíTTii

ii’
ei líiRrTHatgT LU

7rí-“
- ;,»

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas

wwvy’.portaldecompraspiiblicas.coni.br

Data: 24/09/202514:39:12

Acessar a fonte ^iii

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 24/09/202514:22:49

Acessar a fonte agul

Ü

^ Relatório gerado no dia 24/09/202514:50:19 (IP: 2804:4adõ:45:6701:50b8:3369:4gcb:5bd8)
® Código Validação: Ow7ktKe03NbtQmlWavOvm1Q5RxAL6kOQg5WpzvANGXYqHU8nPtm6WA%3d%3d
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FOLHAS.

• G UMA MATTOS LTDA cLo^}^ 008/PROC. N'

RUBRICA

G LIMA MATTOS LTDA

CNPJ: 55.265.751/0001-68

End: Rua 27. N“18, CEP: 65062-650, Angelim - São Luís-MA
Data: 30/09/2025

Sào Luís (MA), 30 de Setembro de 2025

À

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA

Secretaria Municipal de Educação

Proposta que faz a Empresa G LIMA MATTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n° 55.265.751/0001-68,

sediada na Cidade de Sào Luís, para venda dos produtos abaixo relacionados.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTALQUANTIDADEITEM.

Cadeiras universitárias R$300,00 R$57.000,00l 190

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

(jíovmhí Um MatUs

G LIMAMATTOSLTDA

GiovanniLima Mattos

Representante da empresa
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RUBRICA

G S DE SANTANA FILHO LTDA

G S DE SANTANTA FILHO LTDA

CNPJ; 30.567.108/0001-21

End: Av. C, Número 08. Conj Novo Tempo III, Angelim - Sào Luis-MA

Data: 30/09/2025

Sào Luís (MA), 30 de Setembro de 2025

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA

Secretaria Municipal de Educação

Proposta que faz a Empresa G S DE SANTANA FILHO LTDA. inscrita no CNPJ (MF) n'

30.567.108/0001-21, sediada na Cidade de Sào Luís, para venda dos produtos abaixo relacionados.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PREÇO UNITÁRIOITEM. QUANTIDADE PREÇO TOTAL

Cadeiras universitárias1 R$312,00 190 R$59.280,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

S DE SANTANA FILHO LTDA

Giuvan de Sá Santana Filho

CPF: 037.487.973-70

Empresário
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Sào Luís (MA), 30 de Setembro de 2025

A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA

Secretaria Municipal de Educação

Proposta que faz a Empresa A R EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n

05.057.285/0001-10, sediada na Cidade de Sào Luís, para venda dos produtos abaixo relacionados.

0

QUANTIDADE PREÇO TOTALESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PREÇO UNITÁRIOITEM.

190 R$60.230,00Cadeiras universitárias R$317,001

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

ÁHtoHÍa 'Re^im 'Roíiyims '^eiUs

Antonia Regina Rodrigues de Freitas
Sócia administradora
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE

ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -

MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO nS 2025058/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

PASTOS BONS -MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 61.773,00 (sessenta e um mil e setecentos e

setenta e três reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 24 de Setembro de 2025

J VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria n9 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvvw.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

FOLHAS.

PROC. N’

rubrica
INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Senhor(a)
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

DISPONIBILIDADEINFORMAÇÃO DEASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CARTEIRAS

ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO DE PASTOS BONS -MA..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

classificação eLei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA O FORNECIMENTO DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL

8

DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA., objeto do Processo Administrativo n° 2025058/2025, podendo ainda, se

for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

12 122 0036 Gestão de política de educação

12 122 0036 2015 0000 Manutenção e funcionamento da secretaria de educação

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Pastos Bons - MA, 24 de Setembro de 2025

<í0. 5- U<JX/ír\0:AW
Elanne Duarte Barros Grangeiro ^
Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RUBRICA

PASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CARTEIRAS ESCOLARES

NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA., no valor R$ 61.773,00

(sessenta e um mil e setecentos e setenta e três reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n^ 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ns 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os (imites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 25 de Setembro de 2025

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria n® 004/2025

xi

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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1

f
TERMO DE REFERÊNCIA

t ‘s
COMPRAS • CONTRATAÇÃO DIRETA

♦
1. OBJETO

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa paira o fornecimento de carteiras

escolares para as unidades de ensino da rede municipal de ensino'de PASTOS BONS -MA.

1.1.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de carteiras escolares individuais, destinadas às

unidades de ensino da Rede Municipal de Pastos Bons/MA, a fim de suprir o déficit de mobiliário

escolar identificado pela Secretaria Municipal de Educação.

2.2. O levantamento realizado constatou que, em razão do crescimento do número de matrículas e do

desgaste natural do mobiliário Já existente, houve significativa insuficiência de carteiras em relação

ao quantitativo de alunos regularmente matriculados, situaçãp que compromete a adequada

acomodação dos estudantes, podendo acarretar prejuízos pedagógicos, desconforto, riscos de

segurança e impacto negativo no processo de ensino-aprendizagem.

A educação é direito fundamental assegurado pelo art. 205 da Constituição Federal, devendo o

Município prover os meios necessários para garantir acesso, permanência e qualidade no ensino

público, em observância também ao art. 42 da Lei ns 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da

Nacional.

2.3.

Educação

Assim, a disponibilização de mobiliário escolar em quantidade adequada constitui obrigação

inafastável da Administração para a prestação contínua e eficiente do serviço público educacional,

princípio consagrado no art. 37 da Constituição.

Tendo em vista a urgência em sanar o déficit de carteiras escolares, e considerando que 0 trâmite

de um procedimento licitatório convencional não atendería ao tempo necessário para a solução do

problema, faz-se necessária a contratação direta, com fundamento:

na Lei ns 8.666/1993, art. 24, inciso IV, ou, se o Município já estiver regido pela nova lei,

na Lei ns 14.133/2021, art. 75, inciso VIII, que permitem a dispensa de licitação em casos de

emergência ou de necessidade de atendimento Imediato.

A escolha do fornecedor recaiu sobre a empresa G LIMA MATTOS LTDA, inscrita no CNPJ n2

55.265.715/0001-68, situada na Rua 27, Loja 02, 18 - CEP 65.062-650 - Bairro/Distrito AngeÜm -

São Luís/MA, que apresentou proposta no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais),

inferior ao preço médio apurado na pesquisa de mercado (R$ 61.773,00), demonstrando

vantajosidade

Ressalta-se que a empresa possui vasto acervo técnico-operaciona l, com experiência comprovada

no fornecimento de mobiliário escolar, atendendo plenamente às especificações técnicas

constantes deste Termo de Referência.

2.4.

2.5.

2.6.

2.7.

Administração.economica para a

Diante do exposto, a contratação é plenamente justificada para assegurar a continuidade e

qualidade dos serviços educacionais no Município de Pastos Bons/MA, observando-se os princípios

da legalidade, eficiência, economicidade e supremacia do interesse público, que regem a

Administração Pública.

2.8.

3. DO ENQUADRAMENTO

3.1. A modalidade da contratação adequada para o atual procedimento está prevista no Lei

14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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4. DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133/2021.

O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a natureza do

presente fornecimento deve ser permanente e contínua, sendo a vigência plurianual mais

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

4.1.

4.1.1.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,

que culminará com a seleção da proposta de menor preço.

5.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade

dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta.

5.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos

no Aviso de Contratação Direta.

5.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

5.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s} pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

A contratação será atendida pela seguinte dotação

12 122 0036 Gestão de politica de educação
12 122 0036 2015 0000 Manutenção e funcionamento da secretaria de educação
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

6.

6.1.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

6.2.

7. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

A entrega dos produtos é de no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante.

O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo ser fora do território

do município.

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

pelo(a} responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.1.
#

. #

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

s
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Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo

no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.5.1.

7.6.

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n^ 14.133/2021, art. 115, caput).

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5s}.

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n^ 14.133/2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n^ 14.133/2021, art. 117, §1^).

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei ns 14.133/2021, art. 117, §29).

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n^ 14.133/2021, art. 119).

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento pelo contratante (Lei ns 14.133/2021, art. 120).

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ns 14.133/2021, art. 121, caput).

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,fiscais e comerciaisnão

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei ns 14.133/2021, art. 121, §19).

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §29).

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 319).

8.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros (IN 5/2017, art. 44, 319).

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa.

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT).

8.3.1.

8.3.2.

8.6.1.

8.10.

8.11.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a

efetiva execução do objeto desta licitação.

O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com o Contratado em conformidade

com o disposto no art. 117 da Lei n“ 14.133/21.

Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos

produtos contratados.

Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo
contratado.

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou

instrumento hábil;

Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas

no Termo de Referência;

Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;

10.2. Responsabitizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;

10.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;

10.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dofo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

10.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

10.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato,

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a

entrega dos produtos objeto deste Termo;

10.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que

preceitua o inciso XVI do artigo 92 da Lei nS. 14.133/21.

10.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos

termos do art. 125 da Lei 14.133/21;

10.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas.

10.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá

o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as

partes.

10.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no §5®, art.” 90

na Lei 14.133/21.

10.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto
executado.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,fiscais e comerciais,não

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

10.14.

10.15.

10.16.

10.17.

O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

10.18.1.

10.18.

É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia10.18.2.

autorização da Administração;

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formatmente motivada nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX

do art. 137 da Lei 14.133/2021.

11.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo

no respectivo processo.

11.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequência

indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e

no Termo de Referência, anexo ao Edital.

12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 72 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição

12.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes à Administração.

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA

pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou

dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

DA GARANTIA CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 6 (seis)

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do

objeto.

13.

13.1.

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período

restante.

Em se tratando de Material Permanente, a garantia contratual seguirá as regras abaixo:

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

13.1.1.

13.2.

13.2.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA t CNPJ: 05.277.173/0001-7S
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A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas

técnicas específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e

correções necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita

pelo Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

13.2.2.

13.2.3.

13.2.4.

13.2.5.

13.2.6.

13.2.7.

13.2.8.

13.2.9.

13.2.10.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por

14.

14.1.

aquela com terceiros;

14.1.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental.

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO15.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

i Unidade | Quant. R$ ' R$ TotalDescriçãoI Item

Unit.

i ,
, 190,00 57.000,00 j

Carteira escolar individual, composta por assento em

plástico injetado e braço de apoio para escrita lateral,

R$
1 UN 300
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•V R$ 57.000,00Valor Total

}

Pastos Bons - MA, 26 de Julho de 2025

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025

‘tt

f

i\ -

fi

V

%
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SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

A Senhora

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretária Municipal de Educação

Prezado(a},
o

Venho pelo presente, na qualidade de Secretaria de Educação, solicitar de Vossa Excelência que AUTORIZE,

forma do art. 72, VIII da Lei 14.133/2021, abertura de Processo de Contratação Direta tendo por objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES

DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA., no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mit

reais), para a Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

na

O presente procedimento já encontra-se devidamente autuado, com Minutas de Aviso de Contratação

Direta, Termo de Referência e Minuta de Contrato devidamente analisados e aprovados pela Assessoria Jurídica,

cumprindo-se o previsto no art. 72,111 da Lei 14/133/2021.

Pastos Bons - MA, 29 de Setembro de 2025

XL

Cândido Coelho de Sálsieto

Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria n® 136/2025
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA

No uso de minhas atribuições, em 29 de Setembro de 2025, autuo o presente Processo de Contratação

na modalidade, sob o número, originário do Processo Administrativo n2 2025058/2025, que tem por finalidade

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS

UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA., com valor total estimado em R$

57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2025058/2025N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

*

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 008

DISPENSA SEM LICITAÇAOMODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO
DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA.

OBJETO

R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)VALOR ESTIMADO:

Art. 75, II, Lei 14133/21FUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons - MA, 29 de Setembro de 2025

{a.
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025

:íc\
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

2025058/2025Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 008/2025

2025058/2025MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO

DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA.

OBJETO:

R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 49, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 26 de Setembro de 2025

'i

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025
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PARECER JURÍDICO

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

Dispensa de Licitação n° 008/2025-PMPB

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de Carteiras

Escolares para as unidades de ensino da Rede Municipal de Ensino de Pastos Bons-

MA.

|'V DO REIATORIO:

processo teve início com o requisição formulada pela Secretaria Municipal

de Educação da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, relatando a necessidade do

objeto e justificando sua pretensão.

O

A requisição foi protocolada junto a Comissão Permanente de Licitação, que na

^ sequência instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes a toda e

qualquer cantratação pública, independentemente de efetivarem-se na via ücitatórias ou

através de contratação direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

Memorando da Secretária da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA:

Termo de Referência;

Aprovação do Termo de Referência pelo Requisitante:

Autuação do processo;

Demonstrativo da busca pelo preço estimado e pesquisa de preços junto a
fornecedores do ramo;

Cotações

Consulta solicitando informações de reserva orçamentária;

Termo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentaria e despacho

do Ordenador;

Parecer Técnico da Comissão Permanente de Licitação;

Minuta do Contrato Administrativo;

Solicitação deste Parecer.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.40
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Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise

prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72, inciso III, da Lei

no 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no

controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da

licitação.

E o relatório.

•pfr

>
11- DA ANÜUIE JUBDiCÃ? '/íi

filitfAifi

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n® 14.133/2021, entrou em

vigência, em 1° de abril, e jó se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os

novos limites, constantes no art. 75, superiores aos do Lei n° 8.666/93.

Sobre essa questão, iniciamos lembrando a regra do art. 191, da Lei n 14.133/2021,

que prevê que, durante os próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou

contratar diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar

de “antiga legislação" - a Lei n° 8.666/93, a Lei n° 10.520/02, das regras do RDC, constantes

na Lei n° 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art. 193, a "antiga iegislação" será

revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei n° 14.133/2021.

Logo, pela literalidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação quanto à

existência e utilização, durante os próximos dois anos, da “antiga legislação" e da Lei n°

14.133/2021, seja para procedimentos licitatórios, seja para as situações relativas às

dispensas de licitação e inexigibilidade de licitação.

Na dispensa em tela a CPL corretamente seguiu o art. 191 da lei 14.133/2021,

quando expressou no instrumento de contratação direta que seguiría a nova lei e não

houve combinação da nova lei com a antiga, portanto a Comissão obedeceu a vedação

de combinação das leis.

Gestor optou por utilizar a Lei n° 14.133/2021, esse cenário mudo

consideravelmente, porém, não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os

novos limites para dispensa de licitação em razão de valor, que é o que muito se tem visto.

Mas, principalmente, para que se altere a forma de pensar sobre o processo de dispensa

de licitação, considerando o foco no planejamento de todas as contratações trazidas

pela nova lei.

O

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma@gmali.com
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A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável

competição entre particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os

valores norteados na atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade.

Para cada ente federado começar a fazer uso da nova lei de licitação é

recomendável que cada ente edite normas regulamentares disciplinando o procedimento

para as contratações diretas realizadas em seu respectivo âmbito. Isso significa a

realização de um procedimento de contratação, cujo desenvolvimento comprovará de

modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa.

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a

competição. A lei determina a dispensa de citação por reconhecer que a sua ocorrência

não traria os benefícios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios

indispensáveis. A licitação seria uma solução inadequada ou desnecessária para

promover o atendimento às necessidades coletivas ou comprometería a realização de

outros valores igual protegido pelo direito

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos

propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação

pelo imprensa, realização de testes laboratoriais etc) e da alocação de pessoal. Há custos

de tempo, referente a demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também

podem existir outras espécies de custo a ser examinado caso a caso.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração Esses

benefícios consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais

vantajosa do que realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação

decorre do reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os

benefícios que dela poderíam advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrifício dos

interesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de citação presente apresentam em comum a

característica de previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa
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sem lei assim dispondo e no coso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso I! da lei 14.] 33/

2021, in verbis:

Ari. 75. E dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras;

Atuaií/ação dos valores mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N” 14.133, DE 1” DE

ABRIL DE 2021

Decreto 12.343 de 30 de dezembro de 2024.

VALOR ATUALIZADODISPOSITIVO

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
inciso II do caput do
art. 75

O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas

categorias em vista de seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua

instituição. A hipótese de dispensa de licitação do artigo 75 podem ser sistematizados

segundo o ângulo de manifestação desequilíbrio da relação do custo benefício, sendo

que o caso em tela se refere custo econômico da licitação, ou seja, o custo econômico

da licitação, é superior ao benefício dela extraível.

1° d o art. 75, da lei 14.133/2021 determina a obrigatoriedade da somatória de

valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

O

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos

I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

- o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva

unidade gesforo;

I
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- O soma/ór/o do despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de

atividade.

II

(...)

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução

reside em promover a licitação regular, porém observa-se que a somatório corresponde

ao limite estabelecido, jó que é de R$ 5.500.00.

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso

da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,

com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser

selecionado a proposta mais vantajosa, sendo publicado no Mural do Órgão, Portal de

Transparência da Prefeitura Municipal e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

obedecendo o que reza o no § 3° do art. 17 da lei M. J 33/202 í, in verbis:

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa.

§ 4° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão

preferenc/o/mente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá

ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Único - Logo, com base nessa disciplina, é possível cogitar que esses municípios

- de até 20 mil habitantes - dispõem do prazo de 6 (seis) anos, contado da data de

publicação da Lei, para atenderem ao dever de divulgar o inteiro teor do ato

convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

consoante determina o art. 54, caput da Lei n° 14.133/2021.

ÂAvenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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o PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta administração não está liberada de promover todas

as atividades de pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais interessados,

então percebe-se que no caso em tela foi obedecido e com isso existe a pesquisa de

preço nos autos, além de haver também divulgação ampla pela Administração Pública a

sua intenção de promover a contratação tal se destina inclusive ao fim de obter propostas

dos agentes de econômicos privados.

No procedimento em tela observa-se que a CPL no momento da realização de

suo pesquisa de preço, tomou por base a Instrução Normativa Seges/ME n° 65, de 7 de

julho de 2021.

A comissão, observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, onde é regrado

quais os parâmetros utilizados para se chegar no valor estimaíivo da contratação para

aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para obras e serviços de

engenharia, para que se conste o valor estimado da contratação.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a pesquisa de preço de interesse da administração pública em contratação

direta do objeto deste procedimento, então a Comissão buscou selecionar a melhor

proposta possível com observôncia no princípio da isonomia, portanto a contratação foi

ao melhor possível, na circunstância existente e identificadas pela autoridade

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do

particular escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como

autorização para a contrataçães abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia.

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande

relevo, cuja produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A

dispensa de citação não significa que a administração estaria liberada para produzir

contratação por valores ínfimos (ou incompatíveis com investimento público e com valor

econômico do invento). Nem poderio adotar tratamento preferencial em favor de

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma@gmaii.com
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determinados particulares sem assegurar a possibilidade de disputa por todos os possíveis

interessados.

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a

transferência onerosa do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com

as formalidades da licitação.

No caso em tela Administração Pública, observou as formalidades em geral

exigível em qualquer hipótese de contratação,'pois.mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das forrhalidades indispensável a realização de qualquer contrato.

No procedimento de tela obsérva-se qúé foi obedecido todos os requisitos que a

lei dispõem, ou seja,, os documentos que deve compor a dispensa de licitação estás com

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência

devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a

estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer técnico

que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade

da previsão de recursos ambientais com compromisso a ser assumido, a comprovação de

que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária

há nos autos a razão de escolha do contratado, o justificativa de preço e autorização da

autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei

14133 de 2021.

Arf. 72. O processo de contrafação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

;

- documenfo de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;

I

■ estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no

arf. 23 desta Lei;

II

- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

111
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária:

V

VI ~ razão da escolha do contratado:

VII - justificativa de preço;

Vill - autorização da autoridade competente.

Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, deverá

iniciar o processo com um documento que apresente a necessidade da contratação para

que, se for o caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para definir a melhor

solução para atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas

soluções possíveis, para, ao final, se indicar qual a solução mais viável a ser contratada.

p

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a

exigência do instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor,

prevendo a possibilidade de o instrumento ser substituído por outro Instrumento hábU. como

corta-controto. nota de empenho de despeso, outorízacão de compro ou ordem de

execução de serviço.

III - DA CÓNCIUÍKO: rí; ÍÍItíI?'■1?'.‘f-

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria

Jurídica, podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no

que tange a Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de Carteiras

Escolares para as unidades de ensino da Rede Municipal de Ensino de Pastos Bons-MA,

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma@gmall.com
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, da lei 14.133/2021,mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75,

cumpridas as formalidades administrativas.

Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa com o mesmo objeto sob

pena de irregularidades, bem como seja todo o procedimento publicado no Porta! da

Transparência da Prefeitura Municipal.

Ex positis, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA esta

Assessoria Jurídica favoravelmente com fundamento no Artigo 75, inciso II da Lei Federal

14.133/2021, ressaltando que este órgão jurídico não possui competência para opinar

sobre o Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade

do objeto, ficando adstrita questão jurídica.

Retornem os autos a Comissão Permanente de Licitação.

É o Parecer,

Pastos Bons/MA, 29 de setembro de 2025.

“7f

OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,cplpastosbonsma@gmall.com
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Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Secretaria Municipal de Educação
PASTOS BONS

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(Art. 72, VMI, LEI FEDERAL 14.133/21)

CONSIDERANDO que o Aviso de Dispensa de Licitação foi publicado na imprensa oficial do município bem

sítio eletrônico oficiai, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, nos

' termos do §3®, art. 75 da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO que mesmo após a publicação não se obteve propostas adicionais de fornecedores

interessados no objeto licitado;

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi realizado processo de cotação de preços e que

foi identificado proposta de menor preço e mais vantajosa para a administração; e

CONSIDERANDO que nos termos do inciso I, do §19, do art. 75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores

aferidos para objetos de mesma natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela respectiva unidade

gestora, não ultrapassam os limites legais;

como no

AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA nS 008/2025 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA O FORNECIMENTO DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPALDE ENSINO DE

PASTOS BONS -MA., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e

Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2025058/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a

empresa G LIMA MATTOS LTDA, CNPJ ns 55.265.715/0001-68, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA

27, LOJA 02, n9 18, ANGELIM, cidade de Pastos Bons - MA, representada, portador do CPF n^ . A contratação terá

seu valor global no importe de R$ R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)), em conformidade com o que prevê o

Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras.

Pastos Bons - MA, 30 de Setembro de 2025.

J ^LBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro — CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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RUBRICA

PASTOS BONS

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Alt. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

R A TI F I C O a Dispensa sem Disputa ns 008/2025 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO

DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA., nos termos do

Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2

2025058/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa G LIMA MATTOS LTDA, CNPJ na 55.265.715/0001-68,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA 27, LOJA 02, na 18, ANGELIM, cidade de São Luís - Maranhão, representada

GlOVANNI LIMA MATTOS, portador do CPF na 638.031.373-73,.A contrataçãoterá seu valor global no importe de R$ 57.000,00

(cinquenta e sete mil reais), em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor

para Serviços e Compras.

Pastos Bons - MA, 30 de Setembro de 2025.

/

Jl7
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VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria na 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, na 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROC.N'

COMISSÃO PERMANE^^■E DE LICITAÇÃO
RUBRICAEXTRATO DE CONTRATO N» 155/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 2025058/2025

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO • DISPENSA SEM DISPUTA N« 008/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PORTARIA N.° 243/2025-GAB-SEMED ‘DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.o 244/2025-GAB-SEMED* DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCt/\S

PORTARIA N.o 245/2025-GAB-SEMED"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.o 246/2025-CAB-SEMED"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.° 247/2025-GAB-SEMED “DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N248/2025-6AB-SEMED’DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.o 249/2025-G/^-SEMED’DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.» 250/2025-GAB-SEMED“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.® 251/2025-GAB-SEMED"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N,® 252/2025-GAB-SEMED"D|SPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROV|DÊNC14»S

PORTARIA N.® 254/2ü2b-GAti-StMfcÜ DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OAROO COMissIoNAüO E ÜÂ OUTRAs PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.® 254/2025-GAB-SEMED*DiSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI/tô

PORTARIA N.® 2S5/2025-GAB-SEMED°DlSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.° 256/2025-GAB-SEMED“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.° 257/2025-GAB-SEMED"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.° 258/2025^AB-SEMED‘DlSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE C/\RGO COMISSIONADO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.° 259/2025-GAB-SEMED"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N ® 260/2025-GAB-SEMED“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.® 261/2025-GAB-SEMED“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.® 262/2025-GA8-SEMED"DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

GABINETE DO PREFEITO

PuKI AkIA I91/2ü2a, üt 40 út :^hl bMBHO Db 2025 Revoga a Portaria l/ã/2025-GAB e Nomeia Membros e designa Comissão de Abertura de Processo

Administrativo DiscipSnar para apurar possíveis irregularidades cometidas por Servidor Púbico Efetivo e dá outras providências

PORTARIA N® 192/2025. OE 30 DE SETEMBRO DE 2025 Revoga a Portaria 179/2025-GA6. e Nomeia Membros e designa Comissão de Abertura de Processo

Administrativo Discípfinar para apurar possíveis irregularidades cometidas por Servidor Púbico Efetivo e dá outras providências

PODER LEGtSLATfVO MUNICtf»AL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

r
^ RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO

àrr EXTRATO DE CONTRATO j
Â RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL

14.133/21)R A T IF I C O a Dispensa sem Disputa n® 008/2025 para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CARTEIRAS

ESCOLARES N/^iS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

PASTOS BONS -MA., rros termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, li • Dispensa em Razão

de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N*

2025058/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa G LIMA
MATTOS LTDA, CNPJ n® 55.265.715/0001-68, pessoa jurídica de direito privado,
com sede na RUA 27. LOJA 02. n® 18. ANGELIM. cidade de São Luís - Maranhão,

representada GlOVANNl LiMA MATTus, portador oo cf»F n® b38.U3l.373-73, . A

contratação terá seu valor global no importe de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil
reais), em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Alt 75, II - Dispensa em
Razão de Valor para Serviços e Compras, Pastos Bons - MA,30 de setembro de
2025, VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, Secretaria de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N® 155/2025, assinado em 30/09/2025. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI/U-IZADA PARA O FORNECIMENTO DE

CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO DE PASTOS SONS -MA, Processo Administrativo n® 2025058/2025.

Modalidade: Dispensa sem Disputa n® 008/2025. CONTRAT/VvíTE: Secretaria

Municipal de Educação. CNPJ n° 06.080.638/0001-66, CONTRATADO: G LIMA

MATTOS LTDA, CNPJ n® 55.265.7iS.''üüül-!38. Vaíor Cíobaí; R$ S7.OÚ0.Í» (cinquenta
e sete mil reais). Vigência Inicial: 30 de Setembro de 2025. Vigènda Final: 30 de
Setembro de 2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA • Secretaria de Educação.
Pastos Bons - MA, 30 de Setembro de 2025.

CERTIFICADO DICITALMENTE
F roM rflRiMRn np tf/uipo

1/5www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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Art. 18 • Acolher a manifestação de foro íntimo apresentada pelo Procurador Geral do Município, Dr. Leonardo Luiz Pereira Colácio.

Art. 28 • DESIGNAR o Procurador-Geral Adjunto, José Vicente Ferreira Neto, OAB/MA 24.038, para. em caráter excepcional e especifícamente
no âmbito do Processo Administrativo de Controle n» 001/2025, prestar todo o suporte juridico necessário, acompanhar e instruir os trabalhos da

comissão processante designada pela Portaria n8 112/2025.

Parágrafo único. O procurador ora designado atuará em todas as fases do procedimento, emitindo pareceres, orientando as diligências e
praticando os demais atos de sua competência para o fiei cumprimento dos objetivos do processo, garantindo a observância do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa.

0<í9~
FOLHAS. N‘.

Art. 38 • Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PROC.N’

Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico do Município. 0-~
RUBRICA

Gabinete do Prefeito Municipal de Olho d‘Água das Cunhãs - MA. em 29 de setembro de 2025.

CLEDIVAL DE ALCÂNTARA SOUZA

Prefeito Municipal
Mandato 2025/2028

PuMcado por: ELISVALDO ANDRADE DA SíLVA

Código ider^tifkador: 69a54dlbe00578b87db3766dl92a9adl

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

EXTRATO DE CONTRATO N® 155/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N8 2025058/2025
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SANÇAO E PROMULGAÇÃO DE LEI

EXTRATO DE CONTRATO N» 155/2025, assinado em 30/09/2025. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO
DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA. Processo Administrativo

n8 2025058/2025. Modalidade; Dispensa sem Disputa n^ 008/2025.

CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n®

06.080.638/0001-66. CONTRATADO: G LIMA MAHOS LTDA, CNPJ n®

55.265.715/0001-68. Valor Global: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil

reais). Vigência Inicial; 30 de Setembro de 2025. Vigência Final: 30 de

Setembro de 2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secretaria de

Educação. Pastos Bons - MA, 30 de Setembro de 2025.

mMDtnwuugu)
UMOtO t HIOMULGaÇAO W UI

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, O Prefeito Municipal de

Paulino Neves. Estado do Maranhão. RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO.

no uso de suas atribuições previstas na Constituição Federal e na

Constituição do Estado do Maranhão, recepcionadas pela Lei Orgânica
do Município, faz saber a todos os habitantes de Paulino Neves/MA, às

autoridades federais, estaduais e municipais, e a quem possa

interessar, que SANCIONA E PROMULGA a LEI NS 184 DE 30 DE

SETEMBRO DE 2025 que "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL TODAS AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO

DO MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES/MA £ DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS." e que neste ato publico a presente Lei. para

que, doravante, passe a viger em seus legais efeitos. E para que não se
possa alegar ignorância, faço público o presente Edital que será afixado

em local de costume e de fácil acesso ao público. Dou a Lei n® 184, de

30 de setembro de 2025 por publicada.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identifícador: 0e74f8dl2767349fdde6619286ddnfe

RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LtCITAÇAO - DISPENSA SEM
DISPUTA N8 008/2025

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA,

AOS 30 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2025.RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UClTAÇÃOfArt. 72, VIII, LEI FEDERAL

14.133/21}R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa n® 008/2025 para

CONTRATAÇÃO DB EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO
DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA., nos termos do Lei

14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e

Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2025058/2025.

cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa G LIMA MATTOS

LTDA, CNPJ n® 55.265.715/0001-68. pessoa juridica de direito privado,

com sede na RUA 27, LOjA 02, n® 18, ANGELIM, cidade de São Luís -

Maranhão, representada GlOVANNi UMA MATTOS, portador do CPf n®

638.031.373-73.. A contratação terá seu valor global no importe de RS

57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), em conformidade com o que

prevê 0 Lei 14.133/2021, Art. 75, II • Dispensa em Razão de Valor para
Serviços e Compras, Pastos Bons - MA,30 de setembro de 2025,

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA. Secretaria de Educação.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal

Publicado por: TIAGO MELO DA SILVA

Código ider)tificador: 35b5523a2859a01f39c45bf5e5d3fbc8

LEI N8 184, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

PODER EXECUTIVO

LEI N9 184, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código ider)tifkador: 379c558b6a3f99798d97298b65946246
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL TODAS AS

CERTIFíCAOO DJGfTALMÊNTE WWW ,fa mem.org.br 38/75
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G LIMA MATTOS LTDA

Rua Paulo Vl/Cuiabá, n° 05, Qd- B Lotes 05 e 06 Diamante

SÃO LUIS-MA

65.021-210

J9-RUBRICA

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE

EMPRESARIAL LIMITADA

G LIMA MATTOS LTDA

GlOVANNI LIMA MATTOS, brasileiro, solteiro, empresário,

nascido em 11/11/1970, na cidade de São Luís - MA, portador da

cédula de identidade n.° RG 078595442023-5 SSP-MA e CPF

638.031.373-73, residente e domiciliada à Trav. Paulo VI n° 5,

centro, São Luís - MA - CEP 65021-210;

Resolve constituir uma sociedade empresarial limitada, que se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões, pela

legislação específica que disciplina essa forma societária.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial G LIMA

MATTOS LTDA, Como nome de fantasia GM IMPORTS.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa terá sua sede localizada à Rua Paulo

Vl/Cuiabá, n° 05, Qd. B, Lotes 05 e 06, Diamante, São Luís/MA - CEP 65021 -

210, podendo abrir ou fechar filial ou outra dependência em qualquer cidade ou

estado do País, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios e

registrada nos órgãos competentes.

;

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá como objetivos sociais, as atividades

abaixo relacionadas, classificadas de acordo com a Classificação Nacional de

Atividades Econômicas/CNAE - IBGE:
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dvbpGM IMPORTS

G LIMA MATTOS LTDA

Rua Paulo Vl/Cuiabá, n° 05, Qd- B Lotes 05 e 06 Diamante

SÃO LUIS-MA

65.021-210

Comercio a varejo de peças e acessórios novos para

veículos automotores;

Comercio a varejo de peças e acessórios usados para

Motocicletas e motonetas;

Comercio a varejo de peças e acessórios novos para

Motocicletas e motonetas;

Comercio varejista de matérias de construção em geral;

Comercio varejista de mercadorias em geral, com

predominância de produtos alimentícios minimercados,

mercearias e armazéns;

Obras de terraptenagem;

Comercio varejista de moveis;

Comercio varejista de artigos de papelaria;

Comercio Varejista de equipamentos para escritório;

Comercio Varejista especializado de equipamentos de

telefonia e comunicação;

Comercio varejistas de livros;

Construção de edifício (reformas, apartamento, praça,

galpão, estradas, fabricas, praças, condomínios, etc);

Perfuração e construção de poços de água;

Serviços de pintura de edifícios em geral;

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários

embutidos de qualquer material;

Locação de Automóveis sem condutor.

PROC.N’.

B-
RUBRICA

4530-7/04

4541-2/07

4541-2/06

$
4744-0/99

4712-1/00

4313-4/00

4754-7/01

4761-0/03

4789-0/07

4752-1/00

4761-0/01

4120-4/00

4399-1/05

4330-4/04

4330-4/02

7711-0/00

CLÁUSULA QUARTA - O capital social da empresa no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00

(hum real), cada, é totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente e legal

do país.
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G LIMA MATTOS LTDA

Rua Paulo Vl/Cuiabá, n° 05, Qd- B Lotes 05 e 06 Diamante

SÃO LUIS - MA

65.021-210

RUBRICA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As quotas subscritas encontram-se integralizadas

em moeda corrente e legal no país.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de

suas quotas no Capital Social, mas responde solidariamente pela integralização

do Capital Social.

CLÁUSULA QUINTA - A empresa terá a duração por prazo indeterminado,

tendo seu início como sociedade limitada em 01/06/2024, e através deste

instrumento prosseguirá transformada para Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada a partir da data de deferimento do presente

instrumento pela Junta Comercial, sendo seu prazo de duração por tempo

indeterminado, extinguindo-se, todavia, por decisão dos sócios a qualquer tempo

ou na ocorrência de fatos mencionados no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da empresa será exercida pelo socio,

GlOVANNI LIMA MATTOS, que fica investida dos poderes necessários á prática

dos atos e operações relativos ao objeto social, onde a administradora poder

assinar isoladamente, ficando vedado, entretanto, o uso da firma social em

negócios alheios aqueles do objetivo da sociedade e na prática de atos a estes

inerentes, como avais, fianças, endossos ou outros favores a terceiros, onde

será a mesma responsabilizada nos termos da Lei Civil.

parágrafo segundo - O socio poderá eleger procuradores para

representá-los, na sua ausência, por quaisquer impedimentos, quando será

substituída por nomeação de procuradores, sempre com poderes específicos

para tal ato, podendo ser constituídos por prazo indeterminado.
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GM IMPORTS

G LIMA MATTOS LTDA

Rua Paulo Vl/Cuiabá, n° 05, Qd- B Lotes 05 e 06 Diamante

SÀO LUIS-MA

65.021-210

PARÁGRAFO TERCEIRO - O socio receberá remuneração mensal, a título de

pró-iabore, respeitados os limites legais vigentes, fixados em comum acordo e

conforme as disponibilidades financeiras da empresa.

\

CLÁUSULA SÉTIMA - Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser

realizado após o término do exercício caberão ao empresário, podendo este

optar, todavia, pelo aumento de capital, utilizando os lucros e/ou compensar em

exercícios futuros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O exercício social fiscal encerrar-se-á a cada 31 de

dezembro, data em que será levantado o Balanço Geral do Ativo e Passivo da

Empresa, com observância das formalidades legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos quatro meses seguintes ao término do

o empresário deliberará sobre as contas e designaráexercício social

administrador(es), quando for o caso.

CLÁUSULA OITAVA - A empresa não será dissolvida e, consequentemente,

não entrará em liquidação, por motivo de morte, insolvência ou incapacidade de

seu titular. Ocorrendo qualquer dos casos aqui previstos, proceder-se-á a

apuração dos haveres do empresário.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento dos haveres apurados de acordo com o

caput desta cláusula será feito aos herdeiros do empresário falecido, seus

representantes ou sucessores, pela seguinte forma:

a) vinte por cento (20%) do apurado, no ato da assinatura do Instrumento de

Alteração Contratual;

b) 0 restante devidamente atualizado pelo índice oficial utilizado para medir

a inflação, em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas, vencíveis no

último dia de cada mês do calendário, partir do mês subsequente aquele

em que for assinado o instrumento de alteração contratual.

/
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G LiMA MATTOS LTDA

Rua Paulo Vl/Cuiabá, n° 05, Qd- B Lotes 05 e 06 Diamante

SAO LUIS-MA

65.021-210

CLÁUSULA NONA - O Socio declara, sob as penas da Lei, que não está

impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, e nem

condenada ou encontra-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faümentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, Estado do

Maranhão, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para

dirimir quaisquer questões oriundas do presente ato.

São Luís/MA, 22 de maio de 2024.

GlOVANNI LIMA MATTOS

<
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G LIMA MATTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

63803137373 GlOVANNI LIMA MATTOS

t

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2024 11:08 SOB N° 21201536282.

PROTOCOLO; 240694929 DE 24/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407340133. CNPJ DA SEDE: 55265715000168 .

NIRE: 21201536282. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 22/05/2024.

G LIMA MATTOS LTDAJUCEMA
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 01 DA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

G LIMA MATTOS LTDA

CNP): 55.265.715/0001-68

FOLHAS.

009PROC.N'

RUBRICA

Pelo presente instrumento particular de alteração, GlOVANNI LIMA MATTOS, brasileiro, solteiro,

empresário, data de nascimento 11.11.1970, natural de São Luís - MA, portador do RG n^

078595442023-5 SSP-MA, CPF n^ 638.031.373-73, residente e domiciliado na Travessa Paulo VI, n^ 05 -

Centro, São Luís-MA, CEP: 65.021-210, titular da empresa G LIMA MATTOS LTDA, estabelecida na Rua

Paulo Vl/Cuiaba, São Luís-MA, CEP: 65021-210, devidamente registrada na JUCEMA sob NIRE

21201536282 e inscrita no CNPJ sob n? 55.265.715/0001-68, resolve alterar e consolidar seu contrato

social conforme cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: o endereço que era na Rua Paulo Vl/Cuiabá, n^ 05, Quadra B, Lotes 05 e 06,

Diamante, São Luís-MA - CEP: 65021-210, passa a ser na Rua 27, 18, Loja 02 - Angelim, São Luís-MA
-CEP: 65062-650.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social que era de RS 100.000,00 (cem mil reais), passa a ser R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo que a diferença no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil

reais) é integralizada neste ato em moeda corrente do País.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa passa a ter os seguintes objetos:

1813001 - Impressão de material para uso publicitário

3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal

3103900 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal

3250702 - Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

3329501 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

3329599 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

4120400 - Construção de edifícios

4211101 - Construção de rodovias e ferrovias

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto

obras de irrigação

4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4313400 - Obras de terrapienagem

4321500 • Instalação e manutenção elétrica

4322302 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4330402 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4399105 - Perfuração e construção de poços de água

4712100 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4754701 - Comércio varejista de móveis

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domésticos não especificados anteriormente

4761001 - Comércio varejista de livros

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4
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4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

7711000 - Locação de automóveis sem condutor

7732201 - Aluguel máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

8121400' Limpeza em prédios e em domicílios

9529105 - Reparação de artigos do mobiliário

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial G LIMA MATTOS LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Vinte e Sete, n^ 18, Loja 02 - Angelim, São Luís-

MA, CEP 65.062-650.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social da sociedade é de R$ 500.000,00 (quinhentos mÜ reais} dividido

em 500.000 (quinhentas mil cotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizado em moeda
corrente do País.

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é Impressão de material para uso publicitário; Fabricação

de móveis com predominância de madeira; Fabricação de móveis com predominância de metal; Fabricação de

móveis de outros materiais, exceto madeira e metal; Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico,

odontológico e de laboratório; Serviços de montagem de móveis de qualquer material; Instalação de outros

equipamentos não especificados anteriormente; Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação; Construção de instalações esportivas e recreativas; Obras de terraplenagem; Instalação e manutenção

elétrica; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Serviços de pintura

de edifícios em geral; Perfuração e construção de poços de água; Comércio varejista de mercadorias em geral,

com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de

materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio

varejista de móveis; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domésticos não especificados

anteriormente; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de

brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de produtos

saneantes domissanitários; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Locação de automóveis sem

condutor; Aluguel máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Limpeza em

prédios e em domicílios; Reparação de artigos do mobiliário

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 24,05.2024 e o seu prazo de duração é

indeterminado.

CLÁSULA SEXTA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das

demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.
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CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio GlOVANNI LIMA MATTOS^ a

quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta

Sociedade, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O sócio poderá eleger procuradores para representa-lo, na sua ausência, por

quaisquer impedimentos, quando será substituída por nomeação de procuradores, sempre com

poderes específicos para tal ato, podendo ser constituídos por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O sócio receberá remuneração mensal, a título de pró-labore, respeitando os

limites legais vigentes fixados em comum acordo e conforme as disponibilidades financeiras da empresa.

<5»

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da cidade de São Luís-MA, para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste CONTRATO.

CLÁUSULA NONA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram e assinam o presente instrumento.

São Luís, MA 12 de fevereiro de 2025.

Giovanni Lima Mattos

4,.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G LIMA MATTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GlOVANNI LIMA MATTOS63803137373

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2025 05:46 SOB N' 20250210940.

PROTOCOLO: 250210940 DE 14/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502801477. CNPJ DA SEDE: 55265715000168 .

NIKE: 21201536282. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/02/2025.

G LIHA MATTOS LTDAJUCEMA
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DATA DE ABERTURA

24/05/2024
NUMERO DEINSCRtÇAO

55.265.715/0001.68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

G LIMA MATTOS LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MARANHAO VARIEDADES ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1.00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.134).01 - Impressão de material para uso publicitário
31.01-2-^0 . Fabricação de móveis com predominância de madeira

31.02.1430 - Fabricação de móveis com predominância de metal

31.03*9-00 * Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal

32.50-7-02 • Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

33.29-5-99 * Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

37.02-94)0 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.44^.99 . Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDtCA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

R27, LOJA 02
********

18

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS

BAIRRO/OISTRITO

ANGELIM

CEP
MA

65.062-650

TELEFONE

(98) 8211-2805
ENDEREÇO ELETRÔNICO

GlOVANNILIMAMATTOSígGMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
24/05/2024

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/06/2025 às 12:14:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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RUBRICACADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

24/05/2024
NÚMERO DE tNSCRlÇÀO
55.265.715/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

G LIMA MATTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

f

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R 27, LOJA 02
********

18

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS

BAIRRO/DISTRITO

ANGELIM

CEP
MA

65.062-650

TELEFONE

(98) 8211-2805
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GIOVANNILIMAMATTOS@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/05/2024

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRW.

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/06/2025 às 12:14:55 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

55.265.715/0001-68

NOME EMPRESARIAL:

G LIMA MATTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

RSSOO.OOO.OO (Quinhentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o

seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

GlOVANNI LIMA MATTOS

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Ernílkto no dia 25/09/202S às 11:41 (dala e hora de Brasnia).

S IMPRIMIR■O VOLTAR
«

Serviços CNPJPasso a oasso aara o CNPJ Consjltas CNPJ Estalísticas Parceiros

1/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO
M

Nome: G LIMA MATTOS LTDA

CNPJ: 55.265.715/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

#

% A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:24:00 do dia 06/05/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/11/2025.

Código de controle da certidão; FD60.5DC9.A078.883B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Número da Certidão: 00012013482025

Validade: 26/01/2026

Certificamos que até a presente data nâo consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,

hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.
#baixaempr

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 3682453411CNPJ: 55.265.715/0001-68

Razão Social: G LIMA MATTOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS alimentícios - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA 27, LOJA 02

Complemento: QUADRA B;LOTE 05 E 06;Número: 18

Bairro: ANGELIM

CEP:65062650Município: SAO LUIS - MA'v.

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 28 de setembro de 2025 as 07:18, sob o código de

autenticidade n* 81A727A39AAB853846990DFAE3A8263A.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VAlIDA a certidão que contiver EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G LIMA MATTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 55.265.715/0001-68

Certidão n°: 44880380/2025

Expedição: 05/08/2025, às 11:33:41

Validade: 01/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que G LIMA MATTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 55.265.715/0001-68, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

inadimplentes perante

‘estabelecidas

Público do



. 0€€
FOLHAS. N'

cCc^ OC?^S/SS'PROC. N'
r.3

RUBRICA
/•

Ui

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: G LIMA MATTOS LTDA

CNPJ: 55.265.715/0001-68

CERTIDÃO EMITIDA em 05/08/2025, às 11:23:45

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o

empregador acima identificado estava, em 01/08/2025, DESOBRIGADO de reservar

percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CLT.

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação

CyTlYFKxdyAORJE.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho.

3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão

reflete a situação do empregador em 01/08/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)

dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados.

4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 01/08/2025 podem não se
refletir nesta certidão.

5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e

decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT.
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de

regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade

exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma

empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo.

7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais
de Aprendizagem (SENAC, SENAl, SENAR, SENAT e SESCOOP).
8. A condição de ME ou EPP, que isenta do dever de contratar aprendizes,
conforme art. 51, 111, da Lei n° 123, de 2006, deve ser comprovada junto ao

órgão licitante por meio da apresentação dos documentos que atestem seu

enquadramento, conforme os requisitos estabelecidos no art. 3°, da Lei n° 123,

de 2006.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: G LIMA MATTOS LTDA

CNPJ: 55.265.715/0001-68

CERTIDÃO EMITIDA em 05/08/2025, às 11:22:23

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o

empregador acima identificado estava, em 01/08/2025, DESOBRIGADO a reservar

percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados

pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista

no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991.

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/venficar com o código de verificação

7JHPKoygrkBrECl.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho.

3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 01/08/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)

dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados.

4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 01/08/2025 podem não se
refletir nesta certidão.

5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e

decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93

da Lei n° 8.213 de 1991.

6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme

definido no Art. 4° da Portaria MTE n° 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo

da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os

afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por

invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número

inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles

empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social

contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados

por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez).

com
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CAEXÉk.
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

55.265.715/0001-68

G UMA MATTOS LTDA ME

TV PAULO VI/CUIABA 05 / DIAMANTE / SAO LUIS / MA / 65021-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa

acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

P

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:07/09/2025 a 06/10/2025

Certificação Número: 2025090704346372001806

•V
\

Informação obtida em 25/09/2025 11:21:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início | V - ^

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição; 55.265.715/0001-68
Razão social: G LIMA MATTOS LTDA ME

Nome fantasia: GM IMPORTS

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2025090704346372001806

2025081908516372001858

07/09/2025 a 06/10/202507/09/2025

19/08/2025 a 17/09/202519/08/2025

202507300536637200186430/07/2025 a 28/08/202530/07/2025

2025071106556372001863

2025062201246372001805

2025060301446372001814

2025051506346372001864

2025042505416372001830

2025040601296372001866

2025031710526372001850

2025022520176372001840

2025020515506372001850

11/07/2025 a 09/08/202511/07/2025

22/06/2025 a 21/07/2025

03/06/2025 a 02/07/2025

15/05/2025 a 13/06/2025

25/04/2025 a 24/05/2025

06/04/2025 a 05/05/2025

17/03/2025 a 15/04/2025

25/02/2025 a 26/03/2025

05/02/2025 a 06/03/2025

22/06/2025

03/06/2025

15/05/2025

25/04/2025

06/04/2025

17/03/2025

’^/02/2025

05/02/2025

Resultado da consulta em 25/09/2025 11:21:20

Voltar

f



StC RlTARlA DA FaZEVDA

USUÁRIO: 63803137373

DATA: 06/08/2025

HORA:20:50

MAiAMHÁfí FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 06/06/2025INSC. ESTADUAL: 12.856.790-2

RAZÃO SOCIAL: G LIMA MATTOS LTDA

SERASA: NãúSITUAÇÃO FISCAL; REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

7^INSC. CENTRALIZADORA:CPF/CNPJ: 55.265.715/0001-68

RAZÃO SOCIAL; G LIMA MATTOS LTDA

NIRE: 21201536282

INiCIO DE ATIVIDADES: 24/05/2024

AGÊNCIA REGIONAL: 01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATA OBRIG. NFE: 01/07/2010

CORREIO ELETRÔNICO: GIOVANNILIMAMATTOS@GMAIL.COM

FOLHAS.

TIPO PESSOA: JURIDICA

CAPITAL SOCIAL: 500.000,00

UFRE: 46 - UPRE/SAO LUÍSRUBRICA
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

PROC. N’

0-

DATA OBRIG. EFD:

ÃREA UTILIZADA:

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65062-650

ENDEREÇO RUA 27 LOJA 02

COMPLEMENTO: -

^ PONTO DE REFERENC.: EM FRENTE AO POSTO DE TAXi
CIDADE; SAO LUIS

TELEFONE; {98)8211 -2805

CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 18

BAIRRO: ANGELIM

ESTADO: MA

FAX

1 ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 18ENDEREÇO RUA 27, LOJA 02

COMPLEMENTO; QUADRA B:LOTE 05 e 06;

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO: ANGELIM

ESTADO: MACIDADE: SAO LUIS

TELEFONE: (98)9821-12805

CEP CAIXA POSTAL; 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÕOIGO DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -47121001

REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO95291052

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL3 3102100

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL

FABRICAÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO

31039004
t

5 3250702

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL33295016

INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE7 3329599

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES8 3702900

CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS9 4120400

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS10 4211101

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS11 4213800

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,422270112

CONSTRUÇÃO DE INSTAUÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS13 4299501

OBRAS DE TERRAPLENAGEM14 4313400

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA432150015

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

432230216

17 4330402

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFiCIOS EM GERAL18 4330404

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA439910519

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL20 4744099

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA475120121

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO22 4752100

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VlPEO23 4753900

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS24 4754701



USUÁRIO: 63803137373

DATA; 06/08/2025

HORA: 20:50

másâhhâíi

Secretaria da ¥mi\q\

FICHACADASTRALDO CONTRIBUINTE

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO descriçãoORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA476100327

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS26 4763601

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS29 4763602

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS30 4789005

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO478900731

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR32 7711000

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES773220133

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS34 8121400

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO181300135

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA36 3101200

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃONOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF

101 - SÓCIOGlOVANNI LIMA MATTOS63803137373

205-ADMINISTRADORGlOVANNI LIMA MATTOS63803137373

3 - CONTADORJAMES ARANHA DANTAS57133298368

AÇÕES JUDICIAIS

[EFEITOI DATA REVOGAÇÃO [POC. CONCESSAo"DATA INCLUSÃOTIPO

Não exíst«m AçÔes Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃODATA INÍCIO DATA FIMTIPO

AtivoICMS 24/05/2024

AtivoNF-e 01/07/2010

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

SITUAÇÃODATA INÍCIO DATA FIMTIPO

Não existem Incentlvos/Reglmes Especiais para essa inscrição

FOLHAS.

PROC.N’

RUBRICA
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FACIL%
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 128567902
Nome / Razão Social: G LIMA MATTOS LTDA

CNPJ: 55.265.715/0001-68

Endereço: RUA 27, LOJA 02, ANGELIM CEP: 65062650 no município de São Luís/

Atividade Principal: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

Atividade(s) Secundária(s) 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4120-

4/00 - Construção de edifícios, 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de

esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 7711-0/00

- Locação de automóveis sem condutor, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado

de equipamentos e suprimentos de informática, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes

domissanitários, 3103-9/00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal, 4761-0/03

- Comércio varejista de artigos de papelaria, 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não

especificados anteriormente, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico

não especificados anteriormente, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 4789-0/07 - Comércio varejista
de equipamentos para escritório, 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação, 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 1813-
0/01 - Impressão de material para uso publicitário, 3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância

de madeira, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 3250-7/02 - Fabricação de mobiliário para
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório, 4761-0/01 - Comércio varejista de livros, 4399-1/05 -

Perfuração e construção de poços de água, 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e

armários embutidos de qualquer material, 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios, 4321-5/00 -
Instalação e manutenção elétrica, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 7732-2/01

-

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 4211-1/01 -
Construção de rodovias e ferrovias, 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas, 4330-

4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de

qualquer material, 3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal

São Luls, sábado, 15 de fevereiro de 2025

Código de Autenticidade; TKU2IFL0

uso

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
Valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a

responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcellus Ribeiro Alves
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

FOLHAS. N
IDENTIFICAÇÃO

CGC: 55.265.715/0001-68 Inscrição Estadual: 12.856790-2

Razão Social: G LIMA MATTOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

PROC.N'

RUBRICA

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 27 LOJA 02

Número: 18 Complemento:

Bairro: ANGELIM

Município: 5AO LUIS UF: MA

CEP: 65062650 DDD: Telefone: 82112805

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE

QUALQUER MATERIAL

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÁGUA

9529105 REPARAÇÃO OE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAÜ2AOO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA OE LIVROS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

3102100 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA OE METAL

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

3101200 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA OE MADEIRA

3103900 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL

Descrição CNAE

f

4222701

t

4322302

4330402

4751201

4752100

4753900 i

4759899

7732201

1/2https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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Consulta SINTEGRA / ICMS :::25/09/2025.11:31

CNAEs Secundários FOLHAS. N'

Descrição CNAE

FABRICAÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE

LABORATÓRIO

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL

INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Código I
PROC. N’

3250702

- RUBRICA
3329501

3329599

3702900

4120400

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 14/08/2024

OBRX6AÇOES

NFe a partir de

(CNAE's):

EOF a partir de;

CTE a partir de:

01/07/2010 - (3101200-3102100), 01/10/2010 - (3103900-3250702-
1813001), 14/08/2024 - (Devido emissão voluntária).

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 25/09/2025

Número da Consulta:

onsuita i In iíTi ]L

O
- 2CC5-20Í.

2/2https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
6

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 200493/25 Data da
r 07/08/2025 19:06:49

CPF/CNPJ:55265715000168Inscrição Estadual: 128567902

Razão Social: G LIMA MATTOS LTDA

RUA 27 LOJA 02, 18 CEP: 65062650 - ANGELIM

Município: SAO LUIS

Endereço:

Telefone: UF:MA(98)82112805

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

t'

i
f
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN® Certidão: 073118/25 06/08/2025 20:35:23

CPF/CNPJ:55265715000168Inscrição Estadual: 128567902

Razão Social: G LIMA MATTOS LTDA

RUA 27 LOJA 02, 18 CEP: 65062650 - ANGELIM

Município: SAO LUIS

Endereço:

Telefone: UF:MA(98)82112805

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
> de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PROC.N'

RUBRICA

2025

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLECPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

921202535074223682453411 55.265.715/0001-68

RAZAO SOCIAL
í

G LIMA MATTOS LTDA

NOME FANTASIA

GM IMPORTS

LOCALIZAÇÃO

R PAULO VI/CUIABA QUADRA B;LOTE 05 E 06; 5, DIAMANTE

65021210-SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
453070400 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

454120600 • COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

454120700 • COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

471210000 • COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS • MINIMERCADOS.

MERCEARIAS E ARMAZÉNS

474409900 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

jflr% penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das

^1? atividades econômicas constantes do objeto sociai, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de

l^' prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação

vigente.
f

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
% # A I I



CERTIFICADO

1020250092193Ht

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FA:5ENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

FOLHAS. \i

. CVS/cPT
PROC. N'

RUBRICA
Número da Certidão: 00012013482025

Validade: 26/01/2026

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.
#baixaempr

DADOS DA PESSOA JURfolCA

CNPJ: 55.265.715/0001-68 Inscrição Municipal: 3682453411

Razão Social: G LIMA MATTOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS alimentícios - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA 27, LOJA 02

Número: 18 Complemento: QUADRA B;LOTE 05 E 06;

Bairro: ANGELIM

Município: SAO LUI5 - MA CEP: 65062650

T

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 28 de setembro de 2025 as 07:18, sob o código de
autenticidade n» 81A727A39AAB853846990DFAE3A8263A.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stni.$emfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

\\
w NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
\
i

i
A

à
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N° da certidão: 12502698146

Código de Validação: 9f5e3f3991

Data emissão: 05/08/2025

Data de validade: 05/10/2025

NOME: G LiMA MATTOS LTDA

CNPJ: 55.265.715/0001-68

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo soücitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

9
Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuídafs) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) soücitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNALDE JUSTIÇADO ESTADODO MAILANHAO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 05/08/2025

Data de validade: 05/10/2025

N° da certidão: 12502698065

Código de Validação: c7252dd9d0

NOME: GlOVANNI LIMA MATTOS

CPF: 638.031.373-73

DATA DE NASCIMENTO: 11/11/1970

FILIAÇÃO: ELSA MIMA MATTOS / SEVERO RODRIGUES MATTOS

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabiiidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wvvw.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



G LIMA MATTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA PAULO VI/CUIABA N° 05,QUADRA B, LOTE 05 E 06 - DIA

SÃO LÜÍS-MA CEP 65.021-210

CNPJ: 55.265.715/0001-68

NIRE: 21201536282

Página 1 de 4
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2024

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS 2.353.430,63

DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTO SIMPLES 384.730,84

1.968.699,79RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

CUSTOS OPERACIONAIS

CUSTO MERCADORIA VENDIDA 1.736.907,83

231.791,96LUCRO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

83.176,90

10.048,30

DESPESAS ADMINISTRATIVA

DESPESAS FINANCEIRA 93.225,20

138.566,76LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

James Aranha Dantas

CPF: 571.332.983-68

CRC-MA 9263

Giovanni Lima Mattos

Titular

CPF: 638.031.373-73



G LIMA MATTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA PAULO VI/CUIABA N° 05,QUADRA B, LOTE 05 E 06

SÃO LUÍS-MA CEP 65.021-210

CNPJ: 55.265.715/0001-68

NIRE: 21201536282

Página 2 de 4DIA
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BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2024

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

BANCOS

14.362,74

25.636,00 39.998,74

Realizável a curto prazo

ESTOQUE DE MERCADORIAS

CLIENTES

84.154,36

85.984,11 210.137,21170.138,47

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

15.931,60

10.365,00

39.042,91 65.339,51

275.476,72TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES COMERCIAIS

FORNECEDORES 18.637,10

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTO SIMPLES A RECOLHER 15.815,93

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

1.364,20

1.092,73

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER 36.909,962.456,93

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS ACUMULADOS

100.000,00

138.566,76 238.566,76

275.476,72

SÃO LUIS-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

James Aranha Dantas

CPF: 571.332.983-68

CRC-MA 9263

Giovanni Lima Mattos

Titular

CPF: 638.031.373-73



Página 3 de 4EMPRESA: G LIMA MATTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA PAULO VI/CUIABA, 05. QUADRA B, LOTE 5 E 6 - DIAMANTE

SÃO LUÍS-MA CEP: 65.021-210

CNP}: 55.265.715/0001-68

NIRE: 21201536282
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INDÍCES REF. BALANÇO PATRIMONIAL 2024

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

210.137.21

= 5.69ILG =

36.909.96

índice de LIQUIDEZ CORRENTE

247.047.17

= 6,69ILC=

36.909,96

INDÍCE DE SOLVÊNCIA GERAL

275.476.72

= 7,46ISG =

36.909,96

INDÍCE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

36.909,96

= 0,13!ET =

275.476.72

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2024.

James Aranha Dantas

CPF: 571.332.983-68

CRC-MA 9263

Giovanni Lima Mattos

Titular

CPF: 638.031.373-73
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G LIMA MATTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JAMES ARANHA DANTAS57133298368

GlOVANNI LiMA MATTOS63803137373

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/02/2025 08:40 SOB N° 20250164795.

PROTOCOLO; 250164795 DE 04/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502037033. CNPJ DA SEDE; 55265715000168 .

NIRE: 21201536282. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 03/02/2025.

G LIMA MATTOS LTDAJUCEMA



Página 1 de 2EMPRESA: G LIMA MATTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA 21, LOJA 02, 18 - CONJUNTO ANGELIM

SÃO LUÍS-MA CEP: 65.062-650

CNPJ: 55.265.715/0001-68

NIRE: 21201536282

folhas, n

PROC. N’

e-RUBRICA

ÍNDICES REF. BALANÇO PATRIMONIAL 2024

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

210.137,21-84.154,36

ILS = = 3,41

36.909,96

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

210.137,21-84.154,36-85.984,11

ILI= = 1,08

36.909,96

INDÍCE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

210.137,21

IIPL = = 0,88

238.566,76

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

36.909,96 ^
IEG- = = 0,56

65.339,51

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2024.

Giovanni Lima Mattos

Titular

CPF: 638.031.373-73

James Aranha Dantas

CPF: 571.332.983-68

CRC-MA 9263
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ASSINATURA ELETRÔNICA4#

Certificamos que o ato da empresa G LIMA MATTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

63803137373 GlOVANNI LIMA MATTOS

57133298368 JAMES ARANHA DANTAS

4

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2025 08:58 SOB 20251146120.

PROTOCOLO: 251146120 DE 19/09/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12515117332. CNPJ DA SEDE: 55265715000168 .

HIRE: 21201536282. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 19/09/2025.

G LIMA MATTOS LTDA *JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRI0-6ERAL

WWW.ençresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de su^ autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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G LIMA MATTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA 11, LOJA 02, N^ 18 - ANGELIM

SÃO LUÍS-MA CEP 65.062-650

CNPJ: 55.265.715/0001-68

NiRE:21201536282

7

RUBRICA

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

«

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa G LIMA MATTOS LTDA, é uma Sociedade Empresária Limitada - LTDA, fundada por seu titular

GlOVANNI LIMA MATTOS, com início de atividades em 24.05.2024, tem prazo de duração indeterminado,

com sede e foro na cidade de São Luís-Ma, Estado do Maranhão. Constitui como principais objeto social

da empresa as atividades de Serviços de Construção de edifícios. Obras de urbanização - Ruas, praças e

calçadas. Construção de instalação esportivas e recreativas. Obras de terraplenagem, Serviços de pintura

de edifícios em geral, Perfuração e construção de poços de água. Comércio varejistas de construção em

gerai, Impressão de material para uso publicitário, Fabricação de móveis com predominância de madeira.

Fabricação de móveis com predominância de metal. Fabricação de móveis de outros materiais, exceto

madeira e metal, Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório,

Serviços de montagem de móveis de qualquer material. Instalação de outros equipamentos não

especificados anteriormente. Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. Construção de

rodovias e ferrovias. Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação. Instalação e manutenção elétrica. Instalação e manutenção de

sistemas de ar condicionados de ventilação e refrigeração. Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias

e armários embutidos de qualquer material. Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e

domésticos não especificados anteriormente. Comércio varejista de livros. Comércio varejistas de

brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de equipamentos para escritório. Reparação de

artigos do mobiliário. Comércio varejistas especializado de equipamentos e suprimentos de informática.

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejistas de móveis.

Comércio varejista de artigos de papelaria. Comércio varejistas de artigos esportivos. Comércio varejista

de produtos saneantes e domissanítários. Locação de automóveis sem condutor. Aluguel de máquinas e

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. Limpeza em prédios e em domicílios.

#
NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

l

t.

, * As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas

contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos

Contábeis (CPC), aplicáveis a pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 (RI)) e equivalem todas as

informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão

consistentes com as utilizadas pela Administração na sua gestão.
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NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03)

- Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação

Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e

depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a

insignificante risco de mudança de valor.

Saldo em 31.12.2024 - 39.998,74 D

3.2 - Clientes: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado.

3.3 - Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido

da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em

consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC-TG 27). Outros gastos são

capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado.

Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

Saldo em 31.12.2024 - 65.339,51 D

3.4 - Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

3.5 - Estoques: O termo "estoque" refere-se a todos os bens tangíveis mantidos para venda ou uso

próprio no curso ordinário do negócio, bens em processo de produçã^ara venda ou para uso próprio ou
que se destinam ao consumo na produção de mercadorias para vendeu uso próprio.
Saldo em 31.12.2024 - 170.138,47 D

3.6 - Obrigações comerciais: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de

bens ou serviços.

Saldo em 31.12.2024 -18.637,109
3.7 - Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles

tributos próprios ou retidos na fonte.

• Saldo em 31.12.2024-15.815,93
y*--

3.8 - Obrigações Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a

,, pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

Saldo em 31.03.2024- 2.456,93

4

Y;

3.9 - Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de

prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a

receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a LTDA e

assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e

realizaçõesPassivos reconhecidas resultado.estãoe suas no
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NOTA 4 - ATIVO NÂO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO)

Os ativos Imobilizados são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da

depreciação do período, originando o valor líquido contábil.

Saldo em 31.12.2024 - 65.339,51 D

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores

em geral, obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

Saldo em 31.12.2024 - 36.909,96

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido

do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não

computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas de

aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua

avaliação e preço de mercado.

Saldo em 31.12.2024-238.566,76

NOTA 7 - RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09)

O Lucro do exercício de 2024 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as exigências

legais estatutárias e a Resolução CFC n^ 1.409/12 que aprovou a NBC ITG 2002 em especial no item 14

que revogou a Resolução CFC n^ 877/2000 (NBCT 10.19) que descreve o lucro ou prejuízo do exercício

deve ser registrado na conta do Patrimônio Social.#

NOTA 8 - OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS)

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a Medida

Provisória n®. 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais foram classificadas no

Grupo "Outras Receitas / Despesas" no grupo operacional.

NOTA 9 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O Lucro do exercício de 2024 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as exigências

legais, estatutárias e a Resolução 1.409/12 que aprovou a ITG 2002.

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2024.

Giovanni Lima Mattos

Titular

CPF: 638.031.373-73

James Aranha Dantas

CPF: 571.332.983-68

CRC/MA: 009263/0-3
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G LIMA MATTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

63803137373 GlOVANNI LIMA MATTOS

57133298368 JAMES ARANHA DANTAS

0

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2025 19:42 SOB N® 20251135721.

PROTOCOLO: 251135721 DE 17/09/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12514957698. CNPJ DA SEDE: 55265715000168 .

NIRE; 21201536282. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/09/2025.

G LIMA MATTOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

vww.eaf>r«safacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se inçjresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de vecificaçáo.
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c; S Dt: SAM ANA FILHO Í/I DA

G S DK SANTANTA FILHO LTDA

CNPJ: 30.567.108/0001-21

End: Av. C, Número 08, Conj Novo Tempo III, Angelim - Sào Luis-MA

Data: 29/09/2025
ATESTADO DF. rAPACIDADE TECMCA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa G LIMA MATTOS LTDA. com sede na Rua

27. n^IS - Conjunto Angelim. CEP:65ü62-650 - Sào Luís

55.265.751/0O0Í-68, com vistas a prestação de seniço de reforma de mobiliário, nào havendo latos

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial, dentro dos padrões de qualidade e

desempenho e que cumpriu todas as obrigações contratuais com esta empresa, nào havendo reclamação

ou objeção quanto à qualidade dos produtos.

o

MA, inscrita no CNPJ sob n

REFORMA DE MOBILIÁRIOS

QUANT.UNID.Cadeiras escolaresITEM

UND 320Cadeiras escolares1

320UNDMesas individuais2

UND 70Armário aberto3

35UNDMesa e cadeira (professor)4

350UNDMesa OneTrapezoidal infantil5

160UNDMesa One Retangular infantil6

280UNDCadeira Infantil - TI7

150Mesa Group Redonda pé UND8

UND 300Mesa Acess Simples9

UND 250Cadeira Link

Sào Luís - MA, 26 de setembro de 2025»

Documento «ssinado die>talmente

GlUVAN SA OE SANTANA FILHO

Oau: 29/OT/2025 13:33:51-0300

vertfiQue em https //validar.iu.gov.bi
goubr

G S DE SANTANA FILHO LTDA

Giuvan de Sá Santana Filho

CPF: 037.487.973-70

Empresário

L
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CONTRATO N9 155/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS -> LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Dispensa sem Disputa 008/2025

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO;2025058/2025

OBJETO CONTRATUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS

UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA.
L@

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 30 de Setembro de 2025

FINAL: 30 de Setembro de 2026L©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ ns 06.080.638/0001-66

AV Amélia Gonçalo, SN, São José, Pastos Bons, Maranhão.

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, CPF ns 912.480.273-53

LLi

DADOS DO CONTRATADO

G LIMA MATTOS LTDA, CNPJ n» 55.265.715/0001-68

RUA 27, LOJA 02,18, ANGELIM, São Luís, Maranhão

cplpastosbonsma@gmail.com, (98) 8211-2805,

GlOVANNI UMA MATOS, CPF nS 638.031.373-73

O

o. FISCAL DO CONTRATO

ANTÔNIA KATIA COELHO DE SOUSA PACHECO - CPF n* 730.426.683-04

PREÂMBULO

Aos 30 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Educação, inscrita no CNPJ n^ 06.080.638/0001-66, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e li)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7S

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

PASTOS BONS -MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO {art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 57.000,00 ((cinquenta e sete mil reais)), em conformidade com a

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO
Marca R$ Unit. R$ TotalDescrição

0 - Carteira escolar individual, composta

por assento em plástico injetado e braço

de apoio para escrita lateral, destinada a

uso em salas de aula da Rede Municipal de

Ensino.

item Unidade Quant.

R$ 190,00 RS 57.000.001 300UN

R$ S7.000.00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, índependentemente de transcrição:

2.3,1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá Início na data de 30/09/2025 e encerramento em 30/09/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de Inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Valor Total

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA { CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deflnitivo(s).

6.5 - Nas aierições finais, o(s} índÍLe(s) uliiizãdo(s) para reajuste se<á(ão}, obiigatoriairiente, ü(s) definitivo(s).

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utllizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operaçao firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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www.pastosbons.ma.gov.br

Página 3 de 10



c CW
FOLHAS. N

PROC.N’

&-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

RUBRICA

RÁsrós sows

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se prnpnnham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidosem ambientevirtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato ínteroperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPO por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 07 00 SECRETARIA DE EDUCACAO

CLASSIFICAÇÃO: 12.122.0036.2015.0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostílamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVM)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor {Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mar^tendo sempre limpo o locai da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA tXXmçAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente deterem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

{art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei ns 12.846, de is de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2S, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4^, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de ínídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", T', "g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).

b) Multa de:

) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

nadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

i) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

njustíficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela Inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprímento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

íii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", “b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§75, dü Lei 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judícialmente (art. 156, §82, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se 0 procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n?

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneídade

para licitar ou contratar.

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n^ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 0 CONTRATADO,

observados, em todos os casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eia aplicadas, para fins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnçp). instituídos nn âmhitc do Podçf Executivo Fedei^al {Art 161)

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovaçao da consultoria jurídica da CONTRATANTE,salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. 89, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei ns

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 30 de Setembro de 2025

ASSINATURAS
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EXECUTIVO

FOLHAS. N'
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N° 155/2025 • PROCESSO ADMINISTRATIVO n« 2025058/2025

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA N° 008/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.» 243/2025-GAB-SEMED ‘DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OLm?AS PROVIDÊNCIAS ....

PORTARIA N ° 2'14/2025-GAB-SEMED‘ DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ....

PORTARIA N.» 245/2025-GAB-SEMED"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.» 246/2025-GAB-SEMED"OISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.“ 247/2025-GAB-SEMED *OISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ....

PORTARIA N “ 248/2025-GAB-SEMED’DtSPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORT/V^IA N.® 249/2025-GAB-SEMED'DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N." 250/2025-GAB-SEMED"DISPÔE SOBRE EXONERAÇÃO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.o 25iy2025-GAB-SEMEO“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.o 25?/20?5-GAB-SEMED’D|SPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PüRTARlA N.“ 25d/4U2i>-t>AB-SEMtD DiSPüE SOBRE A NuMEAÇÃü DE OAROU COMISSHJNAÍX) E DÁ OÜTRAs PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N."» 254/2025-GAB-SEMED”DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.” 255/2025-GAB-SEMED’’DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.° 256/2025-GAB-SEMED"DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N ° 257/2025-GAB-SEMED’DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.» 258/2025-GAB-SEMED'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.'' 259/2025-GAB-SEMED”DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.° 26Q/2025-GAB-SEMED’DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CAiRGO COMISSIONADO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.® 261/2025-GAB-SEMED'OISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.“ 262/2025-GAB-SEMED“DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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GABINETE DO PREFEITO

PüK I ARlA !'<“ i91/202b, Dt 30 Üt St I tMBHO üt 2023 Hevoga a Ponaria i /a/2023-GAB e Nomeia Membros e oesigna Comissão de Abenura de Processo

Administrativo Disdplir^ar para apurar possíveis irregularidades cometidas por Servidor Púbico Efetivo e dá outras providências

PORTARIA N“ 192/2025, DE 30 DE SETEMBRO 0£ 2025 Revoga a Portaria 179/2025-GAB. e Nomeia Membros e designa Comissão de Abertura de Processo

Administrativo Disciplinar para apurar possíveis irregularidades cometidas por Servidor Púbico Efetivo e dá outras providências

PODER LEGISLATIVO MUNICg>AL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

4

4

rCOMISSÃO PERMANE^^'E DE LICITAÇÃO r RATIFICAÇÃO DE DISPENSAk
r^ EXTRATO DE CONTRATO >

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO{Art. 72, Vlll, LEI FEDERAL

14.133/21)R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa n® 008/2025 peira CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CARTEIRAS

ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

PASTOS BONS -MA., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II • Dispensa em Razão

de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2025058/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa G LIMA
MATTOS LTDA, CNPJ n® 55.265.715/0001-68, pessoa jurídica de direito privado,
com sede na RUA 27. LOJA 02. n® 18. ANGELIM, cidade de São Luís - Maranhão,

represeniaoa GtuVANNi LiMA MATTOS, portaoor oo CPF n® 638.031.373-73, . A

contratação terá seu v^or global no importe de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil
reais], em conformidade com o que pfe^^ o Lei 14.133/2021, Alt. 75, II - Dispensa em

Razão de Valor para Serviços e Compras, Pastos Bons - MA.30 de setembro de

2025, VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, Secretaria de Educação.

à

EXTRATO DE CONTRATO N® 155/2025, assinado em 30/09/2025. CMjjeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO DE PASTOS BONS -MA. Processo Administrativo n® 202S05B/202S.

Modalidade: Dispensa sem Disputa n° 008/2025. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Educação, CNPJ n® 06.080.638/0001-66, CONTRATADO: G LIMA

MATTOS LTDA, CNPJ n® 552S5.7i5.'0001-68. Valor Global; R$ 57.000,00 (cinquenta

e sete mil reais). Vigência Inid^: 30 de Setembro de 2025. VígèrKáa Final; 30 de
Setembro de 2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secretaria de Educação.

Pastos Bons • MA, 30 de Setembro de 2025.

CERTIFICADO DICITALMENTE 1/5www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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Art. 1« • Acolher a manifestação de foro íntimo apresentada pelo Procurador-Geral do Município. Dr. Leonardo Luiz Pereira Colácio.

Art. 2® ■ DESIGNAR o Procurador-Geral Adjunto, José Vicente Ferreira Neto, OAB/MA 24.038, para, em caráter excepcional e especificamente
no âmbito do Processo Administrativo de Controle n® 001/2025, prestar todo o suporte jurídico necessário, acompanhar e instruir os trabalhos da
comissão processante designada pela Portaria n® 112/2025.

Parágrafo único. O procurador ora designado atuará em todas as fases do procedimento, emitindo pareceres, orientando as diligências e
praticando os demais atos de sua competência para o fiel cumprimento dos objetivos do processo, garantindo a observância do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa.

/arArt. 3® - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. FOLHAS. H-'

Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico do Município. PROC. N’

&-
RUBRICAGabinete do Prefeito Municipal de Olho d'Água das Cunhas - MA, em 29 de setembro de 2025.

CLEDiVAL DE ALCÂNTARA SOUZA

Prefeito Municipal
Mandato 2025/2028

Publicàdo por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador: 69a54dlbe00578t>87db3766dl92a9adl

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

EXTRATO DE CONTRATO N® 155/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 2025058/2025
EDITAL OE PUBLICAÇÃO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DE LEI

EXTRATO DE CONTRATO N® 155/2025, assinado em 30/09/2025. Objeto;
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO
DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA, Processo Administrativo

n® 2025058/2025. Modalidade; Dispensa sem Disputa n® 008/2025.

CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n®

06.080,638/0001-66, CONTRATADO: G LIMA MATTOS LTDA, CNPJ n®

55.265.715/0001-68, Valor Global: RS 57.000,00 (cinquenta e sete mil

reais). Vigência Inicial: 30 de Setembro de 2025. Vigência Final; 30 de

Setembro de 2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secretaria de

Educação. Pastos Bons - MA, 30 de Setembro de 2025.

âiMnWUUCAO
SAWCAO E PW0MUL6AÇA0 Ot UI

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Municipal de

Paulino Neves, Estado do Maranhão. RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO.

no uso de suas atribuições previstas na Constituição Federal e na

Constituição do Estado do Maranhão, recepcionadas pela Lei Orgânica
do Município, faz saber a todos os habitantes de Paulino Neves/MA, às

autoridades federais, estaduais e municipais, e a quem possa

interessar, que SANCIONA E PROMULGA a LEI N® 184 DE 30 DE

SETEMBRO DE 2025 que •‘DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL TODAS AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO

DO MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES/MA E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS." e que neste ato publico a presente Lei. para

que, doravante, passe a viger em seus legais efeitos. E para que não se
possa alegar ignorância, faço público o presente Edital que será afixado

em local de costume e de fácil acesso ao público. Dou a Lei n® 184, de

30 de setembro de 2025 por publicada.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 0€74f8dl2767349fdde6619286ddflfe

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO • DISPENSA SEM
DISPUTA N® 008/2025

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA.
AOS 30 DIAS DO MÈS DE SETEMBRO DO ANO DE 2025.RATIFICAÇÃO DE DISPENSA OE LlClTAÇÃO(Art. 72, VHI, LEI FEDERAL

14.133/21)R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa n® 008/2025 para

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO
DE CARTEIRAS ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS -MA., nos termos do Lei

14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e

Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025058/2025.

cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa G LIMA MATTOS

LTDA. CNP] n® 55.265.715/0001-68. pessoa juridka de direito privado,
com sede na RUA 27. LOJA 02. n® 18, ANGELIM, cidade de São Luís -

Maranhão, representada GlOVANNi UMA MATTOS, portador do CPF n®

638.031.373-73, . A contratação terá seu valor global no importe de RS
57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), em conformidade com o que

prevê 0 Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para
Serviços e Compras, Pastos Bons - MA,30 de setembro de 2025,

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, Secretaria de Educação.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

RAIMUNDO OE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal

Publicado por: TIAGO MELO DA SILVA

Código identificador: 35b5523al859a01f39c45bf5e5d3fbc8

LEI N® 184, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

PODER EXECUTIVO

LEI N® 184, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 379c553b€a3f9979889729db65946246
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL TODAS AS
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